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LEI COMPLEMENTAR Nº 31, de 1973 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 443/73 

sobre o Programa de Integração Social 

de que trata a Lei Complementar nº 7, de 7 

de setembro de 1970, e d' outras providências 

(~S COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE 

TRABALHO E LEGISLAÇ!O SOCIAL E DE FINANÇAS) 



• 

• 

PROJFTO DE LEI COMPLEj ENTAR 

Disnõe sobre o Proqrama de Inteqra
ção Social de que tráta a Lei Compl~ . 
menta r n9 7, de 7 de setembro de 
1 970, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - A parcela destinada ao Fundo de Parti 
cioacão do Proqrama de Inteqracão Social, relativa à contribuição 
com recursos próprios da emoresa, de que trata o artiqo 39, alí 
nea "b", da Lei Comnlementar n9 7, de 7 de setembro de I 970, é a 
crescida de um adicional a nartir do exercício financeiro de 
1 975. 

Parágrafo único - O adicional de oue trata este 
artigo será calculado com base no faturamento da empresa, como se \ 

gue: 

a) no exercício de I 
b) - no exercício de I 

975 

976 

••••••••••••• 0,125% 
e subseouen 

t:~s •••••••••••••••••••••••.••.•••• 0,25 % 

Art. 29 - O adfcional a aue se refere o artiqo 
anterior será incoroorado ao Fundo de Particinacão, aplicando-se 
os recursos de sua arrecadação, preferencialmente, na concessão 
de financiamentos aos Est'ados, mediante garantia de obrioacões do 
Tesouro Estadual, reajustáveis. 

Art. 39 - O Conselho Monetárj.o Nacional noderá 
autorizar, para efeito dos recolhimentos devidos, o · ajustamen
to das alíquotas indicadas nos artiaos 29 e 39 da Lei Complemen 
tar n9 8, de 3 de dezembro de 1 970, para o fim de equiparar 



• 

• 

, 

- 2 -

as contribuições das empresas públicas e sociedades de 

mista às das empresas privadas. 

/J a 4J 
. (.I .L.. 

:~/ ') 
'.,.. 

\} 

v , 

economia 

Art. 49 - Esta Lei Complementar entre em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposicões em contrário. 

Brasilia, em de de 1 973. 
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LEGISLAÇÃO CITA~A _ " ___ -- _0-

LEI COMPLEMENTAR: NQ 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o Pro~'\. de Integração Social, e !lá outras 
providências. 

O Pres1dente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte LeI Complementar: 

Art. 1,° ~ lnstltuido, n:l. forma prevista nesta Lei, o Programa 
de Integração Soc1al, destinado a promover a Integração do emprega~ 
do na vida. e no desenvolvimento das empresas. 

§ 1.° Pará. os fins desta Le1, entende-se por empresa a pessoa 
jurídica, nos tennos da. legislação do Imposto do Renda, e por em
pregado todo aquele ?~1m d~flnl~~o~e!~oegislaç_ã.o ~rabruhista. 

f 2.° A participação dos trabalhadores avulsos, assim defInidos 
os que prestam servIços a ~versa.s empresas, sem relação emprega
tíc1a, no Programa. de Integração Social, far-se-á nos termos do 
Regulamento a ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta Lei. 

Art. 2.° O Programa de que trata o artigo anterior :;erá executado 
mediante Fundo de Partic1pação, constituído por depósitos efetuados 
pelas empresas na Ca1xa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancário. nacional, pura o 
tim de receber os dep6slws a que se refere este artigo. 

Ai't. 3.° O Fundo de Participação- será constituído por duas 
parcelas: 

a) a primeira., mediante dedução d!l Imposto de Rendo. devido, 
na forma. estabelecida no t 1.°, deste artlgc,o processando-se o seu 
recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda; 

. 
b) a. segunda., com recursos próprios da empres:1, calculados com 

base no taturamento, como segue: 
1) no exerc(cio de 1971, 0,15%; 
2) no exerclcl0 de 1972, 0,25%; , 
3) no exercíclo de 1973, 0,40%; 
4) no exerci cio de 1974 e subseqüent.es, 0,50%. - ._ .. . - - -~ . -- 0 _ __ _ o _ _ 0_.0 _" __ 

;f0 Ó;',o 

ú .... ' "< 
,-' 

1.1 
) o 

§ 1.° A dedução a que se refere n. alínca :t deste artIgo se :1., 
feita sem prejuízo do direIto de ut111zo.ção dos incentivos !isca ~ -) 

r_ '/ prevlstcs na legislação em vIgor e calculado. com b:1.Se no valor do '.' ~ 0.- ' 'Y Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções: ..... ~/ 
:1.) no exercício de 1971, 2 % 
b) no exercício de ~n72, 3% 
c) no exerciclo de 1073 c s ubseqüentes, 5% 

§ 2.0 As InstItuIções financeiras, sociedades seg urador~s e outrls 
empresas que não realizam operações de vendas de merendarias 
partlcipnrr.o do Programa de Integração Socinl com uma contribui
ção ao Fundo de Participação de recursos próprios de valo r idêntico 
do que for apurado na formJ. do par:'tgrafo unter:or , o 

§ 3.° As empresas que n tít.ulo de Incen tIvos fiscais estejam 
isentas, ou venham a. ser isentadas, do pazamemo do Imposto de 
Renda, contribuirão pn.ra o F~ndo de Participação, na base de c:il
culo como se aquele trIbuto fosse devido, obcde<:idn.s as percenta
gens previstas neste artigo. 

- --~ 4.0 As entidades de fins não lucrativos, que tenham emprega-
dos assim definidos pela Legislação Trabalhista, cuntribuirlo pura 
o Fundo na forma da lei. 

§ 5.0 A Caixa Econômica Federal ' re~olverá os casos omisso o~ . 
de acordo c'Jm os critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional poderá alterar, até 
cinqüenta por c~nto (50%), para mais ou par:\. menos os perccn
tual.s de contribuição de que trata o § 2.0 do art. 3.°, tendo em 
vista a proporci~naUdade das contribuições. 

Art. 5.0 A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de cada 
empregado, uma Caderneta de Participação - Programa de Inte
gração Social - movimentável na forma dos artigos 8,° e 90° desta 
LeI. 

Art. 6.° A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente 
à contribuição referida 'na alínea b do art. 3.° será processada 
mensalmente a partir de l.0 de julho de 1971. 

ParágrafO único. A contribuição de Julho será calculada com 
base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no fatura
mento de fe~erelro; e assim sucessivamen te. 

Art. 7,° A participação do empregado no Fundo far-se-á mc
diante depósitos efetuados em contas individuais abertas em nome 
de cada emprega~.,,-, obedecld?!,~S gcg~.~~te~ _critérloso_: ____ _ 

-



, 

, ~ 0'1-:1, " -: C" (çi:1quenta par cento) do valor dcstinaio ;:0 

icrf ':i'lic.' ;·:~~ : .. : r - r',('s ~:~;' .: rc:onais ~o mOll~ant~ 0~ salários 
c('b"'(,- '10 "'~":""do' .. "'"' .... ~ .. ~ ) _ .. J.V · 1 

re-

b) os 5:)~(. (cinq;.ienta por cento) restantes se'rio divididos em 
par:r s proporc!Ol~~is 2.0S qüinqücnios de serviços prestados pelo em
preb'a r.o, 

~ 1.° Pa ra os fins deste artl;o, a Ca!xa Econômic:l Fedem!. com 
base nas in~0rmaçõcs fornccidr,s pelas er.1presas , no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, r.on~aclos da publicação desta Lc:, organ;zará 
um C:cdi'\stn-G eral 'do,:; participantes do Fundo, na forma que for 
cstabC'leeida em rcgul::!mcnlo, 

§ 2,° A omissão dolosa de nome de empregado entre os partlcl
pantcs cio Fundo sujeitara a empresa a multa, em beneficio do 
Fundo, no va lo r de dez (la) meses de salários, devidos ao empregado 
cujo nome houver sido omitido. 

§ 3.° Igual penalidade será aplicada em caso de declaração 
falsa sobre o valor do salário e do tempo de serviço do empregado 
na empresa, 

_ _ _ o ' .... _____ _ _ • ___ _____ • __ 

Art. 8.0 As contas de que trata o arUgo anterior sei'~tO b.m\.J::ll\ 
credit adas : 

a) pela. correção monetária anual do saldo credor, !"la mcsma 
proporção da. variação fixada para as Obrl~ações RC;ljustáveis do 
Tcsouro Nacional; 

1') pelos juros de 370 (trcs por ctnto) ao anu, ca.lcul.ldos, ~'.lll~al

mente, sobre o saldo corúgido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações realizadas com recur~os 
do Fundo, deduzidas as despesas administrativas e as prcvlsoes e 
reservas cuja C;onsLlt uição seja indispensável, quando o rendimento 
for superior à soma dos itens a. e b . 

Parágrafo único, A cada período de um ano, contado da data 
de abertura da Conta, ser:í facultado ao empregado o levantamento 
do valor dos juros, da correção monetária contabilizada no período 
e ela quota-parte produzida pelo .item c anterior, se existir , 

Art. 9.° As importãncias creditadas aos empregados nas cader
netas de participação são inalienf.','eis e impenhoráveis , destinando-se, 
primcrdialmente, à formação de patrimônio do trabalhador. 

§ 1.0 Por ocasião de casamento, aposentaqoria ou invalidez do 
empregado titular da conta ' poderá o mesmo receber os valores de
positados, mediante comprovação da ocorrência, nos termos do rl!
C'ubmento; ocorrendo a morte, os valores do depósito serão atri
buídos üos dependentes, e, em sua falta aos sucessores, na forma 
da lei. 

• 

2 . 

S 2.° A pedidO do interessado, o saldo dos depósitos poderá 
ser também utilizado como parte do pag~.mento destinado à aqui:;lção 
da c~sa própria, obedecidas as disposições regulamentares previstas 
no nrt. 11. 

/,rt. 10. As ob:lgações das empresns, decorrentes desta LeI , são 
de cnritcr exclusivamente f;scal, não Gerando direitos de natureza 
traba!!1ista. nem i:1cidencia de qua.lquer contribuição . previdenciária 
em relação a quaisquer prestações devidas, por lei ou por sentença 
judicial, ao empreGado. 

?:l!'igraf0 único. As lmportânclns Incorporadas ao Fundo não 
se classificam como rendimento do trabalho, para qualquer efeito da 
Legislação Trabalhista, de Previdência Social ou Fiscal e niio se In. 
corporam aos salárlos ou gratificações, nem estão sujeitas ao Imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer nlture::a. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vlg'êncb 
destí1. Lei, a Caixa r;conômicn. Federal submeterá à aprovação do 
Conselho Monetário Nacional o regulamento do Fundo, fixa:1do as 
normas para o recolhimento e a distnbulção dos recursos, assim 
como as diretrizes e os critérios para a. sua aplicação. 

Parigrafo único, . O Conselho Monetário Nacional prOllunclar-se
á, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebllllento . sobre 
o Pro;eto de regulamento do Fundo, 

Art. 12. As disposições desta Lei .não se aplicam a quaisquer 
er.tidades Integrantes da admInistração pública federal, estarjual ou 
munlcipal, dos Territórios e do Distrito Federal, dl:eta ou indireta 
adotando-se, em todos os níveis , para efeito de co'nceituação, como 
entid ades da Administração Indireta. os critérios constantes dos De
cretos-leis n.os 200, rle 25. de fevereiro de 1967. e 900. de 29 de setembro 
de 1069, 

Art. 13, Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, 

Art. 14, Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de setembro de 1970: 149.° da Independência e 82.0 
da República. - . EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid _ Adalberto 
de Bnrros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza _ An
tônio Delfim Netto - Mário David Andreazza _ L. F. Cirne Lima _ 
Jarbas G. Pas'iarinho - Júlio Barata - "lárcio dc Souza e Mello 
- F. ROI ha Lngõa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes _ Antônio 
Dias Leite Júnior - Jo:1o raulo dos Reis Velloso _ José Costa Ca
vale;]." ti - lIygino C. Corsctti. 
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LEI COl\1PLE!HE~{l'j\n. 'l-.TI) 8, 

DE 3 DE DEZEiHUHO DE 19;0 

I/l!;tiLui o Pl'ol.'Tlun.1. de Forma~·lí.<i uo Património do Sc:'. 
vidor rÚblieo, c clá outras jl1'ovi.dêncln'i. 

o Pre.~lclcnte da RepúbJlc:l, 

1":1-;0 sa!Jrr que o CcnrrrcS:io Nacional dccreb e cu san~!ono :l. 
s(!~111ntc Lei Complementar: 

Art. 1.0 É 1nstituído, na. [arma prevista ncsk, Lei Complcmcr,tar, 
c proGrama de Formação do Património do ServIdor Público. 

-- --- --- -- -------

I - Ut!i~,o 

1",. (~;!1\ !, Dl' C' 1'ntnJ rb s l'( 'l'í'l(;~:; COlTC!ltf'S f'fctlv:lmcl1tr "-TJ'I.'·:'. 

dali;.:" (]" rlt.:zid:\:; a . ., tr ,~ :: '· f c.:l' i·n cj:· .. ; fl'lt :: s a odr:t.;; i'nticl:\d.::s ct:\ Ar! 
mlni ::;t r:\ç',-,O P-.lblk:l.. n r~;'rt ; ;, dI' : .:1 d I.: j ,ll)lO c1e 1971: 1,5':"; 'u:-.) e 
mclo pu!" r-cn:Q) em 1!l72 e 2'1< I Jois por cento) no allO dl: 1073 (' 
C"'l hf"' ('('U' "I .... t õ .... :;: 
J ..", >J • 1 .... ." •. .J. 

II &tr.t!(JS, MUt.ic:ípi:!s, Distr: tJ F('c!e ral e Tcrri tóno::;: 

a) 1 'íc. (um por cento' ci.',!> r L':I:jt~ls cOlTl2nt,':; próprias, c:::l uzldns 
:l.~ tr all~; Ict'L' ncins [I' ILas a o',l t r :tS entld,ldc'i da I\Jmini st ração Pública, 
~L p :u ii r d e 1.0 de Julho d(; 19"il; 1,~'lr (u m e meio por ccn!_o) em 
lD?:! c 21( Ido!:; por c(;r:t,Qj 110 ::w o dI' 1973 l' sllb,seGúcnte:;; 

lJ) 2% (doi!:' por c(,l~tl)l rias transfcrénei;'\ ~ rt'r.e bida .~ do Gover
no da UnirlO c do:, Es t r.dús alrav C,:; do Fundo de ?articijJ:lç (-jes do;; 
Est:1uos, Dl:,trito Feul'ral e :'Y! u!ll::iplus, r, ;nrtir de 1.0 de ]u:ho de 
1971. 

P::r:1 qr:1[o úni('o. Não recair:., e m nenhuma hipnte>se, sobre as ' 
tran<: ,'erênci,ts de que trata este art: g0, mais d e UIn:J. contl'ib'Ji~·ã o . 

Art. 3." As a\:t.~1l'qui :1 s , emflrc~as públicas, sockdadcs de rC:Jno 
ml~. mist •• e Iundn\ôes, da Ullhio , dos E:; t:-.do:" Ué)'; ~1un!cipjos. do 
Distrito Federal e dos TC'rrit.óries contribllil';\o para o Progl':\n1a 'eo:n 
0.1% (quatro dC:CilllOS por cento) dn recl'it:1 on;nlUclltária, Inclusive 
transferéncl:\s .e reccib operaclo!l;1l, a partir de 1.0 ele julho de 1971: 
O,G % (seis décimos por cento) em 1972 e 0,8'!. (alto dccirno!J por 
ccnte) no ano de i073 e subseq1icnte,>. 

1\ rt. -1.0 .~\.s conlri 'Ju: c: ões recebidas pelo Danco do Brasil serão 
dlstriLJ ::íd:,,; entre todos os scrvidon:s ecr. atividades, cIvis e militares, 
ela Uni~,o, dos l::st 2dos, !\'I'Julcíplos, Distrito Federal e Territónos, 
br.m come dns SU:lS el1ticLll!es d .. ndml1lü;traçElo lnctlrct:J. e fundações, 
obJen'íldos os se;;u!nles critérios: 

a) 50% propor·:-ionais ao montante da remuneração percebld:1. 
pelo ~crvl.:1úr, no períodO; 

b) 50% em p .~ rtcs proporcionais aO!3 qüinqüt-llioo de :;ervlços 
prc."t:ldo .~ pelo ~l')'vjdor, 

P:tr:lrrrMo único, A cUstrl:Jl:Jr: ;io de q\:c trnt:l c:;te :tr~, iC'o .somente-. 
b l ~ nr.fieial':l os tltnLtres, nJ.s entidades l11enclonad:'\5 ne~t:\. Lei COlll
))lemcJ:t,i\l', de cnrc-o Oll funt;ão ele provimento efetivo ou que possam 
adquirir es t.abilidadc, Oll ele emprego de l1:!turcza nio eventual. regi
do pela lcgislaçC\o tl':\b:dh i:..;;a. 

• 
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traç:\ú d·) Progr<llj'I~' . :~: ~.I: t(rá COll >1.S ;!".:!·,idu:~~il:l~ ~ :t'; 

vldor e cuurará uma com!ssi!.o (\e srn'lí,"rJ, ll:r!,) n:1 
estipulada pelo Conselho Monetn.rlo Nacion a l. 

para c:.tda ~; , ' r- • 
forma r;\!C for 

§ 1.0 Os dcpúsltos a Que se refere este :1.rllg-o nüo C.<;t:-lO sUJt!tus 
a imposto de rcnda 0\1 contrlbuiç[tO prevlllc~ldárb, llem se incorpo
ram, P~lru qualquer fim, à rcmuneração do c:lI'~.), funçi!o ou C!11jl!'C(';o. 

~ 2.0 .\s contas abertas no Dnnco do Dn:si l .s. A " na forma desta 
Lei Complementar, ser:1O creditadas: 

a) pela correção monetária anual do s :l. ldo credor, obedecidos 
o~ ínJ!ces uplic;',.vciS as Obrie::-,ções ~eaju:;t:ivcis do Tesouro !\'~cio!~;tl; 

b) pdos juros de 3% (três por cento) (;uleulados, :.l nu:\ lmc !1te, 
sobrt <1 s:.llclo cOl'f!g'ldo dos depó~itos; 

c) pelo resultado líquido das operações rca!izacus com recursos 
do Programa, deduzidas . as despesas administraUvl'.s e a.> provi .50es e 
rt'servas cUJa constituição seja il'.dlspens:i.vel , quando o rendill1('l~t::J 
tor ~;\l pel'ior il soma das alíneas :. e b. 

~ 3.° Ao final de cada ano, contado da data d:! abertura da 
conta, será ta.cultado ao servidor o .levan tamento dos juros e da 
correção mOI~d:i.ria, bem como dos rendimentos da quota parle P!''J
duzida pela alínea c anterior, se existir. 

§ 4,0 Por ocasião de casuf!'1cnto, nposent!ldorla, t,:-a '1.sfer.}r,ci:t 
para a reserva, reforma ou lnvalid:'z do srrvidor ULular da C0:1t:t, 
'" oderá O rr.esrr.o receber os valores dcposltadcs em seu nOlnC; ocür
rendo a morte est:es valores seriio atrIbuídos :\0 :; cejJendcntes e, e:n 
sun falta. aos ~ucesscres. 

§ 5,° Na forma d:LS normu.'i nprovnda.!õ ;;;;10 Con ,: clho N!onc~:\rio 
N,~cl(mal, . o t:(~I'vlClOl' poderá requerer o. !llJcl'l\~ :,o dJ 5:'.:do de !:cus 
Ul' p,Jf;lto.", pRra utllhmçüo totnl ou parcinl na compra de C:lsa própria. 

t 6,° O l{:m~ do Brasil S. A, orfr:\ninrá o cadastro gemI dos 
benericiarlos dr.stn LC'I Complemcn tur. 

Art. a,o Na administração do Progl'am!l de Intcgrn.c;ão Soclal e 
do Programa de Formaçio do Patrimônio do Servidor Público, a 
Calxa Econômica Federal e o Ba!1co do Brasll S.A., não efetuarão 
rcpa...".Scs além de 20o/r (vinte pO!· cent.o) d o '.':\10f tet.al d:ls aplic:\ ,~Ü(, S 

dlret3..'S. 

Art. 7.° As lmportânclns credItadas nas contas do Programa de 
Formaçiio do PatrImónio do Servidor Pübllco c do procrama de Intc
graçr:o Soclnl sio lnnl1ená ve1s e Impel\hcri ve!s, e serüo obriga to!'ia.
mente tr:m:itcrldrJ.s de um para outro, r.o ca~o de p~sar o servidor, 

.I • • ) 

t' . ... . /. .,. ; .. ~ pcl J. ~!t ·;r2. ~}n dl r :-ll~ç~~o [!c- P~!1P!"C~.0, (:.; 

(~ 8 , l' V;.::['-v('r~c. 
...... \.. J. 

! . - - • ",-

, 
Art . 8.0 A aplicação do disposto nesta Lo! Cc :: .!' .' n, " ; :.!' .:) .; 

Estat!os c :V~tlnicípios, às ;,lIas C'::,iJ~úC's (; :\ n:.i:l'!!!l~·t;-, " .-.', . : l(!:!" r: 
c (llL~cJ~t'_'ôc-~, bc!n como lCS S('U.-: servidOfl';') dl';) 2!-:d:' . a d"'l r. :.: nna 
le:"i~bt!va f' st?d ual ou Inur:.ic!pr.l. 

Art. 9.° F.~ta Lei Com plCn1f':1 t ~d' en t::'.! i 
S\la p,:b!;c;~c;\o, revogada3 ;;,s di~po.';i~,jl ·' ",!,:" 

Br!J. :i ílla, 3 de dezembro de l!Y/O; l'l()O da :nd C;)('Dé':' ::r'!:1, ( ~:;.o d ' 
Rrp ublic;( - D!iLIO G. !\ltT>H;I - ~.I11'1' { !:J nU2 :: i f] - .\.d:ti[;~: tn :1(' 
ll:,'TOS :-':unes - 01'1:11,,10 G('i ~;d - JrJr r.e ( ~ " Ca\'\':dJ.o l' :;jJ ',': l _ ,',n-
!.unio Dêllilll !'\cLto - \:-'lr1'0 D 'l \,,'d '·1·· .. ~· '7 '1 I (' C" , . .. .... • . 1~ U . \. ... L . • - . ,.. !fll<: l. .l;' I J~l _ 

J :1 rb~l s G. Passarillho -- Júlio lbl':lLt - :\L:·,· jo ",' 'o ." .. I' 'J" , 'I - U ... L. ....... •• ~ l .) _t 

F, Rocha Ll:;'Üa. - l\hrcu:.; Vi. '. iciu..; l, -" tir ' ; " ~I ' -.' "'1t ' · . "' , , . 
'. ~ \..4 .f ~ .. ,l •• .,) - .\.I .... l.!~:l ..... 

Di:1..'i Leite Júnior - Jo ;-w P:lUlu dos I~t:i ;) \'c11u ·.o - .1 (",< l".l i ::: ~:~ , 
v~,lc:!nti - J1y ;:- inu C, COl'sctti. 

_____ • ___ • __ o . .. 

-
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EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL 

Em Men~agem ~~igida~ em 26 do eo~~ente, ao 
Calendo Senado Fede~al, p~opu~~ mai~ uma vez, ~edução do Im
po~to ~ob~e Ope~açõe~ Relativ~ ã Ci~eulação de Me~eado~~ 
(I.C.M.)~ medida que eon~ide~o de ~uma impo~tâneia, não ~Õ 
pelo que ~ep~e~enta no toeante ao ape~6eiçoamento do ~i~te-
ma t~butã~o, m~ p~ineipalmente, pelo que exp~me 
~z ~e~peito ao e~tabeleeimento de maio~ equidade na 
buição d~ a~~eeadaçõe~ ent~e E~tado~ de maio~ e de 
pode~ eeonômieo. Vi~ei, po~ e~~a 6o~m'a~ dent!to da~ 

no que 
• 

di~t~i-

meno~ 

ze~ que, de~de o p~imei~o momento, imp~imi ao meu Gove~no, 
atenua~, em ~u~ p~opo~çoe~ atuai~, ~~pa~dade~ ~egionai~, e 
xi~tente~ quanto a nZvel de ~enda. 

Obediente a e~~a me~ma o~entação, tenho a 
hon~a de ~ubmete~ ago~a, ao exame de Vo~~~ Exeelêneia~, no~ 
te~mo~ do a~tigo 51 da Con~tituição, p~ojeto de lei eomple
mentaA~ que di~põe ~ob~e o P~og~ama de Integ~ação Social, de 
que t~ata a Lei C'omplementa~ nQ 7, de 7 de ~ etemb~o de 1970. 

In~titui o p~ojeto aumento da cont~ibuição 
pa~a o Fundo de Pa~tieipação do P~og~ama de Integ~ação So
eia..e, eom ~eeu~~ o~ p~õp~io~ d~ emp~e~ ~, em valo~e-6 co~~e~ 
pondente~ ã ~edução p~opo~ta ao Senado Fede~al do Impo~to ~o 
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o~ ~eQu~~o~ a~~~m de~t~nado~ ao Fundo de Pa~ 
t~Q~pação ~e~ão api~Qado~ na QonQe~~ão de ó~nanQ~amento~ ao~ 

E~tado~ ma~~ de~p~ov~do~ de me~o~ pa~a exeQução de p~og~ama~ 
~OQ~~~ e eQonôm~Qo~ de ca~ãte~ p~~o~tá~~o. 

E~~a~ dua~ p~ov~dênQ~a~ - a ~edução do Impo! 

to ~ob~e C~~Quiação de Me~Qado~~~ e o aumento co~~eiat~vo 

da Qont~~bu~ção pa~a o Fundo de Pa~t~~pação do P~og~ama de 
Integ~ação SOQ~ai - Qonjugam-~e dent~o da~ i~nha~ óundamen 

t~~ da poi1t~Qa gove~namentai, que ê a de p~omove~, na p~o

po~ção em que o Pal~ p~og~~de e o de~envoiv~mento eQonôm~Qo 

~e aQeie~a, d~~t~~bu~ção ma~~ equ~tat~va e ma~~ ju~ta da ~en 

da nac~onai. 

Um do~ eóe~to~ ~med~ato~ da ie~ que o~a en
Qam~nho ao Eg~êg~o Cong~e~~o NaQ~onai ~e~á a Qanai~zação de 
m~o~ e ~ emp~e Q~e~ Qente voiume de ~eQU~~ o~ pa~a um Fundo,' no 

quai já e~tão Qad~t~ado~ e do quai já pa~t~Q~pam m~~ de 
dez m~ihõe~ de t~abaihado~e~. Se~ão ei~~ o~ p~~me~~o~ beneó~ 

~ã~~o~ do aQ~ê~Q~mo a ~e~ obt~do Qom a aite~ação, que ~ug~

~~ da Le~ Compiementa~ nQ 7, aite~ação que ~~gn~ó~Qa aumen

to p~og~e~~~vo do vaio~ do peQúi~o de que já d~~põem o~ t~a 

baihado~e~ no Fundo do P~og~ama de Integ~ação SOQ~ai. 

E~t~mat~va~ p~ei~m~na~e~ ~nd~Qam que o~ ~e

cu~~o~ ad~Q~ona~~, a ~e~em ge~ado~ peia med~da p~opo~ta, a

t~ng~~ão, no exe~QIQ~o de 7975/76, um b~thão e Qem m~thõe~ 

de Q~uze~~o~ e, no . exe~QIQ~o de 7976/77, do~~ b~ihõe~ e du

zento~ m~ihõe~ de Q~uze~~o~. 

Med~ante a~ ope~açõe~ de ó~nanQ~amento ao~ 

E~tado~, Qom a tomada de ob~~gaçõe~ ~eaju~táve~~ do~ Te~ou -

io~, na~ ~eg~õe~ meno~ de~envotv~da~ do PaI~, P~Opo~Q~onan 

do-~e, de~~a mane~~a, Qond~çõe~ adequada~ e pe~manente~ pa~a 
que toda~ a~ un~dade~ da Fede~ação Qompiementem o~ ~eQU~~O~ 

de que neQe~~~tam pa~a emp~eend~mento~ bá~~Qo~ e ob~a~ de 
~nó~a-e~t~utu~a. 



,. 

• 

, .. 

• 
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o p~oje~o que~, a~nda, ~mp~m~~ m~o~ 6lex~b~ 
l~dade ã ~egulamen~ação do P~og~ama de Fo~mação do Pa~~~môn~o 
do Se~v~do~ Públ~co (PASEP), ~n~~~~uldo pela Le~ Complemen~a~ 
ng 8, de 3 de dezemb~o de 1970. Pa~a e~~e 6~m, ampl~a, no a~-. ~~go 3g, ~ a~~~bu~çõe~ do Con~elho Mone~ã~~o Nac~onal, 6acui 
~ando-lhe equ~pa~a~ a~ con~~~bu~çõe~ da~ emp~e~a~ públ~ca~ e 
~oc~edade~ de econom~a m~~~a ã~ da~ emp~e~a~ p~~vada~, p~ov~
aênc~a nece~~ã~~a pa~a ~guala~ a~ cond~çõe~ de compe~ção en 
~~e o ~e~o~ púbLico e o ~e~o~ p~~vado. 

Rea6~~ma o Gove~no, po~ v~a da~ med~da~ con 
~ub~~anc~ada~ no p~oje~o, o ~eu p~opõ~~~o de comb~n~~ ~emp~e 
o de~envolv~men~o ~oc~al com o de~envolv~men~o econôm~co, de 
~up~~m~~ g~adualmen~e o~ de~equ~llb~~o~ ~eg~ona~~ e a~ d~6e
~ença~ ~oc~~~ e de d~~~~~bu~~ equ~~a~~vamen~e a ~~queza col~ 
~~va, ~~egu~ando, de um lado, ~ncen~~vo~ novo~ ã~ econom~a~ 
e~~adua~~ e melho~ando, de ou~~a pa~~e, a qual~dade de v~da 
do~ ~~abalhado~e~. • 

B~a~ll~a, em 28 de novemb~o de 1 973. 
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~m 28 de novenhpo de 1 973. 

Excelent{ssimo Senhop Ppimeipo Secret~pio: 

Tenho a honra de encaminhnp a essa Secretapia 

a ~ensanem do Excelent{ssimo Senhop Presidente da .'?epública, 

pe la t i va a pro,? e to de l ei co~p lemen tal" (Jue "di spã e so ore o 

Programa de Interraç~o Social de que tpata a Lei 

tal" n9 7, de 7 de setembpo de 1 ~70, e d~ outras 
. " ct.as . 

COlT'pler'en-

7)rovidin-

~ppoveito a opoptunidade r~pa renovap a 

Excelincia ppotestos de elevada esti~a e consinepaç~o. 

L.e)r~L. 
JOAO LEITAO DE ARREU 

Ministpo Fxtraopdin~pio nara 
os Assuntos do r:ahinete r:1.· 1,il 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEID~ 
MD. Primeiro Secret~pio da Câmapa dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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R E L A T O R I O 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
No / "O ~ P - 31 73, que ispoe sobre o rograma-
de Integração Social de que trata a Lei 
Complementar nQ 7, de 7 de setembro de 
1970, e dá outras providencias", 

AUTOR. 
• Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Raimundo Parente 

A proposição em estudo, encaminhada a esta Casa através da 

Mensagem nQ 443, de 1973, do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblicq v~ 

sa lart lQ) instituir aumento da contribuição para o Fundo de Participação do 

Programa de Inte gração Social, com recursos próprios das empresas, em valores 

correspondentes à redução proposta ao Senado Federal do Imposto sobre Opera

ções Relativas ã Circulação de Mercadorias . 

Em seu artigo 2 Q, estabelece que os recursos provenientes deâ 

'. #v N se acreSClmo serao aplicados , preferencialmente, na concessao de financiamell 

tos aos Estados mais desprovidos de meios para a execução de programas 

ciais e economicos de caráter prioritário, financiamentos esses que 

ser garantidos com obrigações reajustáveis do Tesouro Estadual. 

Diz o Chefe do Governo, em sua Mensagem, que 

so-

'" deverao 

"Essas duas providencias - a redução do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e o aumento co~ 
relativo da contribuição para o Fundo de Parti 
cipação do Programa de Integração Social conj,!.d 
gam-se dentro das linhas fundamentais da políti , 
ca governamental, que e a de promover na propo~ 
ção em que o País progride e o desenvolvimento 
economico se acelera, distribuição mais equita
tiva e mais justa da renda nacional". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Visando imprimir maior flexibilidade à regulamentação do 

Programa de Formação do Patrimonio do Servidor Público lPASEP), a proposição 

governamental amplia, nos termos do seu art. 3º, as atribuições do Conselho 

Monetário Nacional, 

P A R E C E R 

IIfacultando-lhe equiparar as contribuições das empr.§. 
sas públicas e sociedades de economia mista as das 

J. , • 

empresas privadas, providencia necessarla para igua-
lar as condições de competição entre o setor público 
e o setor privado 11 • 

Não há dúvida de que a medida ora sugerida canalizará maior 

e sempre crescente volume de recursos para o Fundo de Participação do Programa 

de Integração Social, representando isso, em última análise, aumento progressi 

vo do valor do pecúlio de que já dispõem os dez milhões de trabalhadores que 

nele se acham cadastrados. 

Segundo estimativas preliminares, o projeto em exame, se 

transformado em lei, proporcionará recursos que atingirão, no exercício de 

1975/76, um bilhão e cem milhões de cruzeiros, e, no exercício de 1967/77, dois 

bilhões e duzentos milhões de cruzeiros. 

Não apenas os trabalhadores serão beneficiados com o produ

to da arrecadação que se pretende efetuar, e que terá como base, segundo precei 

tua o parágrafo único do art. lº da proposição, o faturamento da empresa. 

Todas as unidades da Federação também o serão, pois, median 

te operações de financiamento, poderão dela utilizar-se para a execução de em

preendimentos básicos e obras de infraestrutura. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da proposição em 

tele, que tomou o nº 31/73. 

~ o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de ~~73 

d' 
( a.L-CL--L 

gepu do RAIMUNDO P 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

extraordin?ria, realizada às 19 horas do dia 29 de novembro de 1973, 

opinou: 
-a) unanimemente, pela aprovaçao do Projeto de Lei Complemen 

tar n9 31/73, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Raimundo Pa 

rente ; e 

b) pela rejeição da Emenda apresentada pelo Deputado Fran-

cisco Amaral, 

Cunha, Walter 

contra os votos dos Senhores Argilano Dario, , 
Silva, Alcir Pimenta e pelo autor da Emenda, 

Fernando 

Deputado 

Francisco Amaral. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1 973. 

,. 
- ~ ce--i/4 7 ~ ~--
CID FURTADO 

Presidente 

,,r-

TOR 
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COHISSÃO DE TRABAV O E L GISLACÃO SOCIAL 

PRr JETO DE LEI CO FLE HENI'AR n Q 31, 
de 1.973 , que dispoe S00re o Programa de Inte
graçao Social - PIS, de que tra t a á lei Com:el .§. 
ment~r n Q 7, de 7 de sete mbro de 1.910, e da 
outras providencias. 

VOTO EM SEPARADO - Dep.Francisco Amaral 

I 
Pedi Ivi s t a 'l do pr 2s ente pr oj e t o, apos ou-

vir, com a mai or atenç~o, o voto oral proferido pelo Re l ator neste Orgac 
/. 

Tr~ cnico, de pu\ ado Raymundo Parente, porque, es t2.ndo embor a em principio 
de ':cordo com as li nha ~3 gerais do pr ojeto e, portanto, c om pr edisposiçãe 

de a rova-lo, ent endia que c recia de ~ aior temp o, para uma re flex~o 

mais profl.m::1a e, t alve z) ofe r ecer al guma modifiea ção. 

PRE LIHI ARMENTE 
Não c ~' ns e g ui, por r[ai s que me e sfor ça s se, 

compreender as razoes que levaram as for ças Situasi onist r s da CRsa a 
um estLdo de aflição, t alve z nunC a registrado i gual na his t oria dos 
150 anos do Pode r Legis l a ti vo -Brasileiro. 

Sempre fizemos as mais amplas r est rições 
á pressã que tem c aracte r izado a Maioria na C sa, na aprovaç ~o de 
proposições ori lmd~s do Exec utivo. ~~~~nçar~~ra os Congre~ 
sistas a li 'l lit a ç~o dit ada pelo direito que tem - 3'6 O EXECUTIVO -
de ver aprovado diretamente ou indire t amente, pelo decur s o de prazo, 
em 45 ànas projetos vindos do Exec utivo. 

~ sobóóamente Sabido que a pressa é inimig é 
da pe~feição, mas se os proj e tos, com pra zos f a tai s que o Governo 
encami Lha ao Congr es so Nacional, ~ marcham em ve l ocidade "fitipal 

diana li, cerno diria o De pilt ,:. do Daniel F~raco, i mpedindo por isso 

que o Poder Legisla tivo pos s a raciocinar e fieflet i r, de em nê,ar, cor r i 
gir e aprimorar a s proposições orieinarias, que s e dirá do pr sente 
pro je to de lei complementar. 

Este projeto veio para o Pode r Legi s lativo 
ontem, 28/11173. Poucas hora s de pois, sem avulsos, se m que o pr ojeto 

conten~ , a maiores esc14lec i mentos , foi ele aprovó.do nas Comi s soe s de 
Co~itui ção e Jus ti ça e de Finanças, em absolut o r ec orde le gislative 
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e, por um triz, tambem 

Tra bal - o e Legislação 

é que deixou de 

ocial . Um pedido 

s e r aprovado nesta Comissão de 

de "vista" qu~ fizemos, impedit 
I( 

proj eto em sua velocid i.1. de I' super sonica . c ontinuasse o 

o projeto preve 

DA REP U.r:3L I ~A. 

, 
O que e mais inco r.pree nsi \'el, sem 

alterações , apena s par a 1 . 975 , para o 

duvi da, 

Fl-wrURO 

, 
e que 

GOVERNO 

COrE titua , pois , eSsa nossa incompreeieão , um alerté 
... ,.. 

par E, que cada um, "com seus botoes" , pr r cure corn:preenier a ré;.ZaO de 

tal velocidade. Se os projetos que o Governo e snuda longos meses , quané 

em r e gime espec i al de trarlÍ tação d e 45 dias impede que oS Fà.rlamen ares 

possam bem examina- los , o que se dizer do presente proj e to, que fica 

pronto para a Ordem do dia , em 2.4 hor E.s e a Camara dos De pu t ados, 

talvez ultime a tramitação do projeto em 48 hora s . 

~ pena que o Pod r Le g i sl ~ti vo de t anto abdicar 

dos direitos que tem, e mais do que di r eito , 01l rigação que tam~. em tem 

de dispor de tempo para bem examinar as ma t e rias propos t os , de tanto 

abdicar dos direi tos e de suas obrigações , rep "' timos , o Poder Le gisla-

ti vo acabar á pOl)~ declarar- se como um orgão dispens ó.ve1. 

E tudo isso aconteceu em um projeto que veio paru a 

Casa em r e gime de t rami tação ordinaria , sem qualqm r trarr..i ta~ao e special 

ou de urgenci a . 

EXAME DA PROPOSI CAO 
Viza a proposiçao , em ultima analise , pro porci onar 

maiores rec~rsos ao P~ograma de Inte r ração Social ~ Pis . Par a esse 

fim " cria o adicional de 0 , 125% no exercicj-o de 1 . 975 e o de 0,25% 

em 1 . 976 . 
A Lei Complement ar n Q 7 previa, ou melh or , prevê um 

Fundo de Participação , &Om capt ação de recursos , de 1 . 975 e anos segui 

tes ~a ordem de 0 , 50% , sob 'e o faturamento da s empre zas. 
O projeto sem e l iminar oS 0,50% do f ;l turamento da s 

empr e zas cogitados pela Lei ~omplementar n Q 7~ , ao que se deduz agrava 

a si tuação , acre '" cendo àqueles 0, 50/~ inici 3.i s, por c e rt o mai s 0,125% 

em 1 . 975 e a partir de 1 . 976 , e a nos suhsequentes, mais 0,25%, o que 

importa em reconhe(!er que em 75 a captação de rG 'ursos será da ordem 

de 0 , 6?~% e de 1 . 976 para frente , da ordem de 0 , 75jb . 
, 

Qual sera o reflexo , de tal aumento ? quais seriam 

r e almente os sacrific ados c OID tais elevações? Seri@. conveniente 

a imposição de tais s acrificios extr 9.s? " Qui lo sá ". 
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Afirma. o Gove r n o que isso é possivel , em face de haver bai xa~o o percE 

tual do I rnp ogto de Circ 111ação de Me rcadórX a s. Não evidenc i a a ens ag em 

tal f a to, eis que deveria, e m ve r dade justifi car bem , fornecendo em 

anexo copia de projeto enc aminhado a o Senado, disp ondo sobre tal 

alteração do TCM. E, como, t a l co~o e ste projet o, corre no Senado 

a ve l oci :lade Ilfitipaldiana I1 a proposição que cuida da alt!e!lação do Te] 

não c ons eguimos ,pel o menos a té agora , si qrn r avulso ou copia do proje 

to, para uma testificação quanto á afi mação que deixa no ar o Go ver

no , na sua justific ativa. 

Examina-se ass i m, um pro~ to sem ;'1ai ore s 

subsidios , sem mais am. plos escla reciment os, impondo-se ao Legislativo 

eSSa dolorosa situação. 

Nos poucos momento s que me foram d ados para 

C' xaminar o projeto , já que o dia parlamentnr foi prenhe de compr omis 

sos, inc lusive votaç ões e !J Plenario , ho j e, desde logo situei uma diver 

genc i a e m rel acão á prop os ta do Executivo, r esidindo ela na r edaçãodo 

artigo 2 Q , que diz:-

11 Art . 2Q - O adici ohal a que se refe re o art-L 
go anterior será i ncorpor ado ao Fundo de Par 
ticipação1 licand o-se os recursos de sua -
arrec adaçao, npreferencialmente, na COl\C~SS1tO 
DE Fn~ANCIAMEN'rO r; AOS ESTADOS ( o grifo é 
nosso ), medfãnte garantia de obrigações do 
Tesouro Narei onal , digo Est iid ual, r eajustaveis" 

Ente ndo que, co mo e st ~ redigido o a r tigo, os 

ESt 3QOS menos de senvclvidos serão ce r tamente pr·s teridos e prej udica 

dos, uma . vez que a lei não lhes garante defi r idamente qualquer pre

f e rencia. Entende mos qu~ a lei terla qUe ser pIe cisa e clara , garan 

tindo ao Es t 2do mais f r aCo, os menos d e senvolv idos, . a 8s 01uta priori 

d ~ c1 e sotre os Es tados mais ricos , mais de senvc' lvidos . 
, 

O que diz a Mensagem em exame e q"OO o objeti '\ 

governamental é justamente o de e s tabelecer" maior e quidade na distrj 

buição das arrecadal ões ent~e Est dos de mai or e de me nor p~der econo

mico !f. Por isso, enfa tiza o Chefe do Gover no, "desde o primeiro 

momento , imprimi ao meu Governo atenuar , em SUé S prop -rções . a tuais, 

disparid · de s regio nais, exiscent es quanto a ni ve : de r end a ". 

Sendo e s s e o objet i vo vizado e r ealmente de

ve ser, eis que de out r a f orma o Governo não f~ria tão clara afi rma

ção, é preciso que a lei asse gure de maneira concreta e e r,1 termo s 
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precisos pre ~erencia aos Est d os de men or renda na obtenção dos fi nan
ciamentos previ s tos no artigo 2 Q• 

Em a s ::; im 
.j,'J. ens agem e ati ngi r do por i nteiro os 

sendo , com arr i mo na propria 

obje ivos da proposição, dou o 
prop ondo , entretanto , c omo emenda , o segui nt e par agrafo ao meu voto, 

arttgo 2 Q :-

Art • . 20 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Parag r afo Unico - A orde m de prior:id ad.e 
e o volume dos fi nanciament os obedec erão 
á razão inversa da receit a de cada Esta
do ti . 

s6 assim , ha~~rá compati i l i dade entre 
as justific a tivas da Mensagem e o teor do projeto . Se é para a ju,l' r . 
os que mai s c rrecem, deixemos , pois , express o e garantido t a l direito . 

Com o nos so prot es to , poi s, ante a . i mp osiçã 
de uma pressa inj a stific ada , já que se está l eg islando para 1. 975 e 
anoS se g ui ~ltes , que cerceia o me lhor entendimento da ma t eria n o seu 

exame , restr ingi ndo por out ro lad o a r ossibilid de de melh or aprimorar 
a pr oposi ção , dei xamos assi r:.al ado o nosso voto f avor:. vel , com res t ri 

ções e, mais do que iss o , com uma propos ta concr ta para que ~quilo 

que o Governo di s se n8Mens ag em pr etender fazer , r ealmente encontre 

uma redação garanti dora de pro positos . 

SéA la de ses sões , <,,! os 29 de novembro de 1. 973 
, / 

/ 
-. 

'-~~--~~~~~ r anci sc o Ama' al 
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a ~I 

COHISSÁO DZ -EI NAN Çfo...§ 

Projeto de Lei Complementar n Q 31/73 
,.. 

Altera parcela de contribuiçao das 

empresas para o Fundo de Farticipa-
_ N • 

çao do ? rograma de Integraçao Soc~a~ 
.-

e determina outras providencias. 

Autor: Poder Zxecutivo 

Relator: Dep . NORB3RTO SCHHIDT 

R E L A T 6 R I O 
----;;.....;:~;;.:........;;.......;:.;;-..::;;..~ 

... 
O projeto estabelece ,no ambito do Fundo de Par-

. ~ -' 
t~cipaçao do Progrruna de Integraçao Social , acrescimo de mn adicional 

" .... IV , • 

a parcela relativa a contribuiçao com recursos proprlos da empresa , 
, 

a partir do exercicio financeiro de 1.975. 

, 
Esclarece que o adicional sera calculado com 

ba se no f a turamento da empresa e d3. seguinte forma : 

a) no exerc1cio de 1.975 ••••••••••••••• 0,125% 

, 
b) no exercicio de 1.976 e subseqnentes 0 , 25% 
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Dispõe que o adicional incorporar-se-~ ao Fundo 

de Participação previsto na Lei Complementar nO 7,de 7 de setembro 
~ , 

de 1 . 970 e que sua arrecadaçao sera aplicada , preferencialmente ,na 

" " concessao de financiamentos aos ~stados . 

h , 

Preve , ainda ,que o Conselho Monetario Nacional 
, , 

podera autorizar o ajustrunento das aliquotas indicada s nos artigos 

20 e 3Q da Lei Complementar n Q 8 , de 3 de dezembro de 1 . 970 , para o - , fim de equiparar as contribuiçoes das empresas publicas e somieda-
, 

des de economia mista as da s e~pres~s privadas . 

-_ .... _------_._--

2 

Na justificativa que acompanha a Hensagem n Q 

443/73,0 Exmo. Sr . Presidente da Rep~blica esclarece que a presente 

proposição intenta o a~ento da contribuição para o Fundo de Farti-
,.. .... , 

cipaçao do Programa de Integraçao So cial , com recursos proprios das 
, .... 

empresas , cm valores corres~ondentes a r eduçao proposta ao Senado 

Federal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Marca 

dorias . 

t.tue os recursos assim destinados ao Fundo de 
,.. ~ ,.. 

Farticipaçao serao aplicados na concessao de financiamentos aos Es-
... 

tados mais des~rovidos de meios para execuçao de programa s sociais ,. 
~ , , 

e economicos de carater prioritario . 

3sclarece , também ,que o projeto quer , ainda,impri 
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, -imprimir maior flexibilidade a regulamentaçao do frograma de Forma-
,.." , , 

çao do Patrimonio do Servidor fublico(PASEP ), instituido pela Lei 

Complementar n Q 8 , de 3 de dezembro de 1 . 970 

, , 
Abordando a materia do l,onto de vista eSl" ecifi-

co desta Comissão , entendemõs conveniente analisar os seguintes as-

pectos: 

I - Em mensagem dirigida , em 26 do corrente , ao 
" ,.." ,.. 

Senado Federal , o ~xecutlvo propos reduçao do Imposto sobre Operaçoes / 
, , ..... 

e1ativas a Circulacao de Hercadorias(I . C. M. ) 
~ 

,... 
O aumento da contribuiçao ora desejado , proces- ' . 

, , -
sa-se atraves de valores corres}londentàs a reduçao l-, ro :rosta ao Se-

nado Federa~ para o I . C. M. 

Desta foroa ,as duas medidas conjugam-se para 

- " estabelecer uma compensaçao que suavizara o acrescirno dos novos en-
, , ~ 

ca rgos sociais esta belecidos a s empresas e i mp edira qualquer tenden / 

cia altista no custo de vida ,vez que a medida referente ao I . C. !l . 

, ", , 
atuara" tambem, na area do con ercio de merca dori a s,onde ocor re ra re-

-duçao de tributos . 

~ 

2 - ~ medida ' l,or r esulta r na canalizaçao de 

naior volume de recursos par a o }'ro gr ama de Integr a ção So c ial,cons-

G ER 6.07 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

, 
constituir -se-a em i lnportante f a tor de aperfeiçoa~ento e consolida-
,..., -" ,.". 

çao da Ijoli tica de ila~lanta(sao ,no I a is , do siste a de } a rticil açao 

do Trabalhador nos Lucros da ~m~resa . 

r"\ ' .., 

1..,;0 10 e do con:lec 1 1:cn to ge rEI1, desde a Cons ti tui-

ção Federal de 1 . 946 que 
h .... 

se J r eve esta l.articipaçao aos trabalhado-
I ,-r es • .J.!,ntro t anto,nao obs tante o interesse de to dos os setores da s ocie 

".. , , 
dade brasileira na i ''11· 1an taçao ra}ida d.este sü: t ,;;w:a , 80 r~c;;n te 'le11 te 

lJUdemos ver l'eali.zt:.ó o es ce anseio do 1 0VO brasilt.·i.ro ,-l.~ 

Jai s ~;i,:nifi cdtivas c::m: • .. '"' "" '" -i '-' l' ........... ~.) l...,.lv -,-C .• -' . (..I 

Com medidas como esta , que o Executivo submete ao Congresso r acional, 
.... ,.. 

tendente a aperfeiçoar a insti tuiçao da :t articil,açao nos Lucros da. s 

empresas , p rogressivamente iremos atingindo novas etapas e caminhando 

para o a~erfeiçoamento da instituição . Adota , ~ ois , o Governo , atitude 
, .... 

sensata , vez que elege , corno metodo de implantaçao deste sistema , deli-
~ , 

cado por excelencia , a for~a evolutiva , em vez da revolucíonaria , que 
h , 

poderia trazer conseqtlencias i mprevisíveis para a livre eml. resa na-

cional . 

3 - Finalmente , a I- rOlJosição constitui mais uma 
.... 

forma de dinamizaçao das economias regionais , carentes de ma iores 

recurs os e im~ossibilitada s de atacar , com o devido vigor , os I- roble 

ma s de infra-estrutura que impedem seu des envolvimento . 

v O T O D O R 3 L A T O R 

Face ao ex~osto , somos de parecer que o Projeto 
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C Â MARA DOS D EPUTA D OS 

, 
de Lei Complementar nº 31 , o.e 1 . 973,e oportlJ.t}o e conveniente e opi-

,.. 
namos pela sua aprovaçao . 

Sala da Comissão,em de novembro de 1 . 973 

DEP . o..;+R;T:1~) SCHEIDT 

illiLATOR 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSAO 

~ ~ , 
A Comissao de Finanças , em sua reunlao ordinaria do 

dia 29 de novembro de 1973 , aprovou , por unanimidade , o Projeto 

de Lei Complementar nº 31 , de 1973 , do Poder Executivo, nos ter 

mos do parecer favorável d o Relator , Deputado Norberto Schmidt . 

Estiveram presentes os S enhores Deputados Jorge Var 

gas , Presidente , Ivo Braga e Ozires Ponte~ , Vice - Presidentes; Tou 

rinho Dantas , Harry Sauer , Homero Santos , Ild~lio Martins, Jo~o 
A 

Castelo , Ozanam Coelho , Athie Jorge Coury , Joel Ferreira , N orbe~ 

to Schmidt , Adhemar de Barros Filho , Carlos Alberto de Oliveira , 

Arthur Santos , Fer n ando Magalh~es , 

poldo Peres e Aldo Lupa . 

Sala da Comiss~o , 

Dep 

Victor Issler , Jairo Brum,ee~ 

em 29 de novembro de 1 9 73 

Deputado NORBERTO SCHMIDT 

Relator . 

GER 6 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31- A de 1 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 443/73 
. ~ ~ 

Dlspoe sobre o Programa de Integraçao 

que trata a Lei Complementar nº 7 , de de se-

tembro de 1970, e dá outras providências ; tendo 

pareceres : da Comissão de Constituição e Justi-
• 

~a , pela constitucional~dade , juridicidade e 

boa técnica legislativa; da Comissão de Traba

lho e Legislação Social , pela aprovação , com vo 

to em separado do Sr . Francisco Amaral ; e , da 

Comissão de Finanças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31 , de 1973 , a 

aue se refe r em os nareceres . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31, de 1973 

(Do Poder Executivo) 

:MENSAGEM N,o 443/73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A parcela destinada ao Fundo de 

Participação do Programa de Integração 
Social, relativa à contribuição com recursos 
próprios da empresa, de que trata o artigo 

.. 3.°, alínea b, da Lei Complementar n.O 7, 
_ de 7 de setembro de 1970, é acrescida de 

um adicional a partir do exercício finan
ceiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de que 
trata este artigo será calculado com base 
no faturamento da empresa, como segue: 

a) no exercício de 1975 ........ 0,125 % 

b) no exercício de 1976 e subse-
qüentes ..................... 0,25 % 

Art. 2.° O adicional a que se refere o 
artigo anterior será incorporado ao Fundo 
de Participação, aplicando-se os recursos 
de sua arrecadação, preferencialmente, na 
concessão de financiamentos aos Estados, 
mediante garantia de obrigações do Tesou
ro Estadual, reajustáveis. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacional 
poderá autorizar para efeito dos recolhi-

mentos devidos, o ajustamento da.s alíquo
tas indicadas nos artigos 2.° e 3.° da Lei 
Complementar n.O 8, de 3 de dezembro de 
1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às da.s empresas pri
vadas. 

Art. 4.° Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Integração 

Social, e dá outras providências. 
O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
nesta Lei , o Programa de Integração Social, 
destinado a promover a integração do em
pregado na vida e no desenvolvimpnto das 
empresas. 

§ 1.0 Para os fins desta Lei, entende-se 
por empresa a pessoa jurídica, nos termos 
da legislação do Imposto de Renda, e por 
empregado todo aquele assim definido pela 
legislação trabalhista. 
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Art. 2.° O Programa de que trata o arti
go anterior será executado mediante Fundo 
de Participação, constituído por depósitos 
efetuados pelas empresas na Caixa ECO'i':ô
mica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica 
Federal p{)derá celebrar convênios com Ds
tabelecimentos da rede bancária nacional, 
para o fim de receber os depósitos a que se 
refere este artigo. 

Art. 3.° O Fundo de Participação será 
constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Im
posto de Renda devido, na forma estabe
lecida no § l.0, deste artigo, processando-se 
o seu recolhimento ao Fundo juntamente 
com o pagamento do Imposto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da 
empresa, calculados com base no fatura
men t{), como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25 % ; 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 

0,50%. 
§ l.0 A dedução a que se refere a alínea 

a deste artigo será feita sem prejuízo do 
direito de utilização dos incentiv{)s fiscais 
previstos na legislação em vigor e calcula
da com base no valor do Imposto de Renda 
devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2%; 
b) n{) exercício de 1972, 3%; 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 

5%. 
§ 2.° As instituições financeiras, socie

dades seguradoras e outras empresas que 
não realizam operações de vendas de mer
cadorias participarão do Programa de In
tegração Social com uma contribuição ao 
Fund{) de Participação de recursos próprios 
de valor idêntico do que for apurado na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 3.° As empresas que a título de incen
tivos fiscais estejam isentas, ou venham a 
ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, c{)ntribuirão para o Fundo de Parti
cipação, na base de cálculo como se aquele 
tributo fosse devido, obedecidas as percen
tagens previstas neste artigo. 
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§ 4.° As entidades de fins não lucrativos, 
que tenham empregados assim definidos 
pela Legislação Trabalhistas contribuirão 
para o Fundo na forma da lei. 

§ 5.0 A Caixa Econômica Federal resol
verá os casos omissos, de acordo com os 
critérios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 4.0 O Conselho Monetário Nacional 
poderá alterar, até cinqüenta por cento 
(50%), para mais ou para menos os percen
tuais de contribuição de que trata o § 2.° 
do art. 3.0, tendo em vista a proporciona
lidade das contribuições. 

Art. 5.° A Caixa Econômica Federal emi
tirá, em nome de cada empregado, uma~ 
Caderneta de Participação - Programa de " 
Integração Social - movimentável na for-
ma dos artigos 8.° e 9.° desta Lei. 

Art. 6.° A efetivação dos depósitos no 
Fundo correspondente à contribuição refe
rida na alínea b do art. 3.° será processada 
mensalmente a partir de l.0 de julho de 
1971. 

Parágrafo único. A contribuição de ju
lho será calculada com base no faturamen
to de janeiro; a de agosto, com base no 
faturamento de fevereiro; e assim sucessi
vamente. 

Art. 7.° A participação do empregado no 
Fundo far-se-á mediante depósitos efetua
dos em contas individuais abertas em nome 
de cada empregado, obedecidos os seguintes 
critérios: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor 
destinado ao Fundo será dividido em par
tes proporcionais ao montante de salários 
recebidos no período; 

b) os 50% (cinqüenta por cento) restan-
tes serão divididos em partes proporcionais " 
aos qüinqüênios de serviços prestados pelo -
empregado. 

§ l.0 Para os fins deste artigo, a Caixa 
Econômica Federal, com base nas informa
ções fornecidas pelas empresas, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Lei, organizará um Ca
dastro-Geral dos participantes do Fundo, 
na forma que for estabelecida em regula
mento. 

§ 2.° A omissão dolosa de nome de em
pregado entre os participantes do Fundo 
sujeitará a empresa a multa, em benefício 
do Fundo, no valor de dez (lO) meses de 
salários, devidos ao empregado cujo nome 
houver sido omitido. 

§ 3.° Igual penalidade será aplicada em 
caso de declaração falsa sobre o valor do 



salário e do temp-o de serviço do emprega
d-o na empresa. 

Art. 8.° As contas de que trata o artigo 
anterior serão também creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, na mesma proporção da va
riação fixada para as Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
ao ano, calculados, anualmente, s-obre o 
saldo c-orrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações 
r ealiza das c-om recursos do Fundo, deduzi

~ das as despesas administrativas e as pro
_ visões e reservas cuj a Consti tuiçã-o sej a in

dispensável, quando o rendimento for su
perior à soma d-os itens a e b. 

Pa rágrafo único. A cada período de um 
ano, contado da data de abertura da Con
ta, será facultado ao empregado o levanta
mento do valor dos juros, da correção mo
netária contabilizada no período e da quo
ta -parte produzida pelo item anterior, se 
existir. 

Art. 9.° As importâncias creditadas aos 
empregados nas cadernetas de participa
ção são inalienáveis e impenhoráveis, des
tinando-se, primordialmente, à formação 
de patrimôniO do trabalhador. 

§ 1.0 Por ocasião de casamento, apo
sentadoria ou invalidez do empregado ti
tular da conta poderá o mesmo receber os 
valores depositados, mediante comprovação 
da oc orrência, nos termo:> do regimento; 
ocorrendo a morte , os valores do depósito 
serão atribuídos aos dependentes, e, em 
sua falta aos sucessores, na forma da lei. 

ti § 2.° A pedido do interessado , o saldo 
dos depósitos poderá ser também utilizado 
como parte do pagamento destinado à 
aquisição da casa própria, obedecidas as 
dispOsições regulamentares previs tas no 
a rt. 11. 

Art. 10. As obrigações das empresas, de
correntes desta Lei, são de caráter exclusi
vamente fiscal, não gerando direitos de 
n atureza trabalhista nem incidência de 
qualquer contribuição previdenciária em 
relação a quaisquer prestações devidas , por 
lei ou por sentença judicial, ao empregado. 

P arágrafo único. As importâncias in
corporadas ao Fundo não se classificam 
como rendimento do trabalho, para qual
quer efeito da Legislação Trabalhista, de 
previdência Social ou Fiscal e não se in
corporam aos salários ou gratificações, nem 

3-

estão sujeitas ao imposto 

Parágrafo único. O Conselho Monetário 
Naciional pronunciar-se-á, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar do seu recebimen
to, sobre o Projeto de regulamento do 
Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não se 
aplicam a quaisquer entidades integrantes 
da administração pública federal, estadual 
ou municipal, dos Territórios e do Distrito 
Federal. direta ou indireta adotando-se, em 
t odos os níveis . para efeib rle c ~ n('eitlla
cão, como entidades da Administração In
direta, os critérios constantes dos Decre
tos-leis n.os 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
e 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Ar t. 14. Revogam-se as disposições em 
contrá rio. 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.° da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F . Rocha Lagôa - Marcus Vinícius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis VelIoso - José Cos
t a Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 8 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, e dá 
outras providências. 

O Presiden te da RepÚblica 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
ne.sta Lei Complementar, o programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Pú
blico. 



~ 
('1,"'1. 

~.~ A União, os Estados, os Muni-
í Distrito Federal e os Territórios 

con ribuirão pllra o Programa, mediante 
recolhimento mensal ao Banco do Brasil, 
das seguintes parcelas: 

I - União 

1 % (um por cento) das receitas correntes 
efetivamente arrecadadas deduzidas as 
transferências feitas a outras entidades da 
Administração Pública, a partir de 1.0 de 
julho de 1971; 1,5 % (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das receitas cor
rentes próprias, deduzidas as transferên
cias feitas a outras entidades da Adminis
tração Pública, a partir de 1.0 de julho de 
1971; 1,5 % (um e meio por cento) em 1972 
e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüen tes; 

b) 2 % (dois por cento) das transferências 
recebidas do Governo da União e dos Esta
dos através do Fundo de Participações dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a. 
partir de 1.0 de junho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em ne
nhuma hipótese, sobre as transferências de 
que trará este artigD, mais de uma contri
buição. 

Art. 3.° As autarquias, empresas públi
cas sociedades de economia mista e fun-, . 
dações, da Uião, dos Estados, dos Municl
pios, do Distrito Federal e dos Territórios 
contribuirão para o Programa com 0,4 % 
(quatro décimos por cento) da receita or
çamentária, inclusive transferências e re
ceita operacional, a partir de 1.0 de julho 
de 1971; 0,6% (seis décimos por cento) em 
1972 e 0,8 % (oito décimos por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 4.° As contribuições recebidas pelo 
Banco do Brasil serão distribuídas entre 
todos os servidores em atividades, civis e 
militares, da União, dos Estados, Municí
pios, Distrito Federal e Territórios, bem co
mo das suas entidades da administração 
indireta e fundações, observados os seguin
tes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante da 
remuneração percebida pelo servidor, no 
período; 

b) 50% em 
qüinqüênios de 
vidor. 

partes proporcionais aos 
serviços prestados pelo ser-
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Parágrafo umco. A distribuição de que 
trata este artigo somente beneficiará os 
titulares, nas entidades mencionadas nesta 
Lei Complementar, de cargo ou função de 
provimento efetivo ou que possam adquirir 
estabilidade, ou de emprego de natureza 
não eventual, regido pela legislação traba
lhista. 

Art. 5.° O Banco do Brasil S. A. , ao qual 
competirá a administração do Programa, 
manterá contas individualizadas para cada 
servidor e cobrará uma comissão de servi
ço, tudo na forma que for estipulada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 1.0 Os depósitos a que se refere este 
artigo não estão sujeitos a impostos de ren- _ 
da ou contribuição previdenciária, nem se 
incorporam, para qualquer fim, à remune
ração do cargo, função ou emprego. 

§ 2.° As contas abertas no Banco do 
Brasil S. A. , na forma desta Lei Comple
mentar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do sal
do credor, obedecidos os índices aplicáveis 
às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) cal
culados, anualmente, sobre o saldo corrigi
do dos depósitos; 

c) pelo resultado líquida das operações 
realizadas com recursos do Programa, de
duzidas as despesas administrativas e as 
provisões e reservas cuj a constituição sej a 
indispensável, quando o rendimento for su
perior à soma das alíneas a e b. 

§ 3.° Ao final de cada ano, contado da 
data da abertura da conta, será facultado 
ao servidor o levantamento dos juros e da 
correção monetária, bem como dos rendi
mentos da quota parte produzida pela alí- e 
nea c anterior, se existir. 

§ 4.° Por ocasião de casamento, aposen
tadoria, transferência para a reserva, re
forma ou invalidez do servidor titular da 
conta, pOderá o mesmo receber os valores 
depositados em seu nome; ocorrendo a mor
te esses valores serão atribuídos aos depen
dentes e em sua falta, aos sucessores. 

§ 5.° Na forma das normas aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, o servi
dor poderá requerer a liberação do saldo 
de seus depósitos, para utilização total ou 
parcial na compra de casa própria. 

§ 6.° O Banco do Brasil S. A. organiza
rá o cadastro geral dos beneficiários desta 
Lei Complementar. 

Art. 6.° Na administração do Programa 
de Integração Social e do Programa de For-



mação do Patrimônio do Servidor Público, a 
Caixa Econômica Federal e o Banco do Bra
sil S. A., não efetuarão repasses além de 
20 % (vinte por cento) do valor total das 
aplicações diretas. 

Art. 7.° As importâncias creditadas nas 
contas do Programa de Formação do Patri
mônio do Servidor Público e do Programa de 
Integração S:Jcial são inalienáveis e impe
nhoráveis, e serão obrigatoriamente trans
feridas de um para outro, no caso de passar 
o servidor, pela alteração da relação I de 
emprego, do setor público para o privado, 
e vice-versa. 

Art. 8.0 A aplicação do disposto nesta 
Lei Complementar :lOS Estados e Municípios , 
às suas entidades da administração indire
ta e fundações , bem como aos seus servi
dores, dependerá de norma legislativa es
tadual ou municipal. 

Art. 9.° Esta Lei Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.° da República. 
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Jorge de Carvalho e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José Cos
ta Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

MENSAGEM N.o 443, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em Mensagem dirigida, em 26 do corren
te, ao Colendo Senado Federal, propus, mais 
uma vez, redução do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias 
(I. C. M. ), medida que considero de suma 
importância, não só pelo que representa no 
tocante ao aperfeiçoamento do sistema tri
butário, mas principalmente, pelo que ex
prime no que diz respeito ao estabelecimen
to de maior eqüidade na distribuição das 
arrecadações entre Estados de maior e de 
menor poder econômico. Visei, por essa 
forma, dentro das diretrizes que, desde o 
primeiro momento, imprimi ao meu Go
verno, atenuar, em suas proporções atuais, 
disparidades regionais , existentes quanto a 
nível de renda. 

Obediente a essa mesma orientação, tenho 
a honra de submeter agora, ao exame de 
Vossas Excelências, nos termos do artigo 51 

. 
5- o 

~o 
da Constituição, proj eto de le:N;tomcl!~ 
ta r, que dispõe sobre o Programi1t""fii~mt 
gração Social, de que trata a Lei Comple
mentar n.O 7, de 7 de setembro de 1970. 

Institui o projeto aumento da contribui
ção para o Fundo de Participação do Pro
grama de Integração Social, com recursos 
próprios das empresas, em valores corres
pondentes à redução proposta ao Senado 
Federal do Imposto sobre Operações Relati
vas à Circulação de Mercadorias. 

Os recursos assim destinados ao Fundo 
de Participação serão aplicados na conces
são de financiamentos aos Estados mais 
desprovidos de meios para execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário. 

Essas duas providências - a redução do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e o aumento correlativo da contribuição 
para o Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social - conjugam-se den
tro das linhas fundamentais da política go
vernamental, que é a de promover, na pro
porção em que o País progride e o desen
volvimento econômico se acelera, distribui
ç:io mais eqüitativa e mais justa da renda 
nacional. 

Um dos efeitos imediatos da lei que ora 
encaminha ao Egrégio Congresso Nacional 
será a canalização de maior e sempre cres
cente volume de recursos para um Fundo, 
no qual já estão cadastrados e do qual já 
participam mais de dez milhões de traba
lhadores. Serão eles os primeiros beneficiá
rios do acréscimo a ser obtido com a alte
ração, que sugiro, da Lei Complementar n.O 
7, alteração que significa aumento pro
gressivo do valor do pecúlio de que já dis
põem os trabalhadores no Fundo do Pro
grama de Integração Social. 

Estimativas preliminares indicam que os 
recursos adicionais, a serem gerados pela 
medida proposta, atingirão, no exercício de 
1975/ 76, um bilhão e sem milhões de cruzei
ros e, no exercício de 1976/77 dois bilhões 
e duzentos milhões de cruzeiros. 

Mediante as operações de financiamento 
aos Estados, com a tomada de obrigações 
reajustáveis dos Tesouros Estaduais, será 
criado mercado regular para esses títulos, 
nas regiões menos desenvolvidas do País, 
proporcionando-se, dessa maneira, condi
ções adequadas e permanentes para que 
todas as unidades da Federação comple
mentem os recursos de que necessitam para 
empreendimentos básicos e obras de infra
estrutura. 

O projeto quer, ainda, imprimir maior 
flexibilidade à regulamentação do Progra-
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IK; ~ ação do Patrimônio do Servi
~~~~fico CP 4SEP), instituído pela Lei 

Complementar n'.o 8, de 3 de dezembro de 
1970. Para esse fim, amplia, no artigo 3.°, 
as atribuições do Conselho Monetário Na
cional, facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das, providência necessária para igualar as 
condições de competição entre o setor pú
blico e o setor privado. 

Reafirma o Governo, por via das medi
das consubstanciadas no projeto, o seu pro
pósito de combinar sempre o desenvolvi
mento social com o desenvolvimento eco
nômico, de suprimir gradualmente os dese
quilíbrios regionais e as diferenças sociais 
e de distribuir eqüitativamente a riqueza 
coletiva, assegurando, de um lado, incenti
vos novos às economias estaduais e melho
rando, de outra parte, a qualidade de vida 
dos trabalhadores. 

Brasília ,em 28 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Of. n.O 610-SAP/73. 

Em 28 de novembro de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
MD. Primeiro-Secretário da 
Deputados 
Brasília - DF. 

Câmara dos 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, relativa a 
projeto de lei complementar que "dispõe so
bre o Programa de Integração Social de 
que trata a Lei Complementar n.O 7, de 7 
de setembro de 1970, e dá outras providên
cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti
ma e consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n Q 443/73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa; da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com voto em se
parado do Sr. Francisco Amaral; e, da 
Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
31, DE 1973, A QUE SE REFEREM 
PARECERES.) 

I - Relatório 

N.O 
OS 

Acompanhada de Exposição de Motivos, 
o Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 51 da Constituição encaminhou a esta 
Casa a Mensagem n.O 443/ 73, que se trans
formou no Proj eto de Lei Complementar 
n .o 31/ 73, que dispõe sobre o Programa de 
Integração Social, de que trata a Lei Com
plementar n.O 7, de 7 de setembro de 1970. 

A Mensagem, ora sob nosso exame, com
plementa em seus elevados objetivos, a 
Mensagem dirigida, em 26 do corrente, ao e colendo Senado Federal, propondo redução 
do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias (ICM). 

Ambas visam atenuar, em suas proposi
ções atuais, disparidades regionais , exis
tentes quanto a nível de renda. 

11 - Voto do Relator 

O Chefe do Poder Executivo, por via da 
presente Mensagem, tem o elevado propó-

sito de combinar sempre o desenvolvimen
to social com o desenvolvimento econômi
co, de suprimir racionalmente desequilí
brios regionais e diferenças sociais, distri
buindo equitativamente a riqueza coletiva, 
com o objetivo ainda, de melhorar a qua
lidade de vida dos trabalhadores. 

A inicia tiva da Lei Complementar, en
quadra-se constitucionalmente, no nível da 
sua competência. 

O projeto é constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. 

Daí nosso parecer favorável à sua apro
vação. 

s. m. j. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - José Sally, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
29- 11-73, opinou, unanimemente pela cons
ti tucionalidade, j uridicidade e técnica le
gislativa do Projeto de Lei Complementar 
n.O 31/73, nos termos do parecr do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão - Presidente ; J osé Sally -
Relator ; Djalma Bessa, Élcio Álvares, Fer
reira do Amaral, João Linhares, Luiz Braz, 
Norberto Schmidt e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente; José 
Sally, Relator. 
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CER DA COMISSAO DE 
HO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
A proposição em estudo, encaminhada a 

esta Gasa através da Mensagem n.O 443, 
de 1973, do Excelentíssimo Senhor Presi
dente da Repúplica, visa (art. 1.0) insti
tuir aumento da contribuição para o Fundo 
de Participação do Programa de Integra
ção Social, com recursos próprios das em
presas, em valores correspondentes à redu
ção proposta ao Senado Federal do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias. 

Em seu art. 2.°, estabelece que os re
cursos provenientes desse acréscimo serão 
aplicados, preferencialmente, na concessão 
de financiamentos aos Estados mais des
providos de meios para a execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário, financiamentos esses que deve
rão ser garantidos com obrigações reajus
táveis do Tesouro Estadual. 

Diz o Chefe do Governo, em sua mensa-
gem, que 

"Essas duas providências - a redução 
do Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e o aumento correlativo da 
contribuição para o Fundo de Partici
pação do Programa de Integração So
cial conjugam-se dentro das linhas 
fundamentais da política governamen
tal, que é a de promover na proporção 
em que o País progride e o desenvol
vimento econômico se acelera, distri
buição mais equitativa e mais justa da 
ren'da nacional." 

Visando imprimir maior flexibilidade à 
regulamentação do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
a proposição governamental amplia, nos 
termo& do seu Art. 3.0, as atribuições do 
Conselho Monetário Nacional, 

"facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas pÚblicas e socie
dades de economia mista às das em
presas privadas, providência necessária' 
para igualar as condições de competi
ção entre o setor público e o setor pri
vado". 

11 - Voto do Relator 

Não há dúvida de que a medida ora su
gerida canalizará maior e sempre crescen
te volume de recursos para o Fundo de 
Participação do Programa de Integração 
Social, representando isso, em última aná
li~e, aumento progressivo do valor do pe
cúlio de que já dispõem os dez milhões de 

, 
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trabalhadores que nele se acham cadas
trados. 

Segundo estimativas preliminares, o pro
j eto em exame, se transformado em lei, 
proporcionará recursos que atingirão, no 
exercício de 1975/76, um bilhão e cem mi
lhões de cruzeiros, e, no exercício de 
1967/ 77, dois bilhões e duzentos milhões de 
cruzeiros. 

Não apenas os trabalhadores serão bene
ficiados com o produto da arrecadação que 
se pretende efetuar, e que terá como base, 
segundo preceitua o parágrafo único do 
art. 1.0 da proposição, o faturamento da 
empresa. 

Todas as unidades da Federação também 
o serão, pois, mediante operações de finan
ciamento, poderão dela utilizar-se para a 
execução de empreendimentos básicos e 
obras de infra-estrutura. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação da proposição em tela, que tomou o 
n.O 31/ 73. 

É o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, em 29 de novembl_ 
de 1973. - Raimundo Parente, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So

cial, em sua reunião extraordinária, rea
lizada às 19 horas do dia 29 de novembro 
de 1973, opinou : 

a) unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar n.O 31/ 73 , nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Parente; e 

b) pela rejeição da Emenda apresentada 
pelo Deputado Francisco Amaral, contra os 
votos dos Senhores Argilano Dario, Fer
nando Cunha, Walter Silva, Alcir Pimenta 
e pelo autor da Emenda, Deputado Fran
cisco Amaral. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - Cid Furtado, Presidente - Rai
mundo Parente, Relator. 

Voto em Separado 
do Sr. Francisco Amaral 

Pedi "vista" do presente projeto, apó~ 
ouvir, com a maior atenção, o voto oral 
proferido pelo Relator neste órgão Técnico, 
Deputado Raimundo Parente, porque, es
tando embora em princípio de acordo com 
as linhas gerais do projeto e, portanto, 
com predisposição de aprová-lo, entendia 
que carecia de maior tempo, para uma re
flexão mais profunda e, talvez, oferecer al
guma modificação. 

1 ' 



Preliminarmente 

Não consegui, por mais que me esforças
se, compreender as razões que levaram as 
Forças Situacionistas da Casa a um estado 
de aflição, talvez nunca registrado igual na 
história dos 150 anos do Poder Legislativo 
brasileiro. 

Sempre fizemos as mais amplas restri
ções à pressão que tem caracterizado a 
Maioria na Casa, na aprovação de propo
sições oriundas do Executivo. Lançar-se 
contra os Congressistas a limitação ditada 
pelo direito que tem - Só O EXECUTIVO 
- de ver aprovado diretamente ou indire
tamente, pelo decurso de prazo, em 45 dias 
projetos vindos do Executivo. 

É sobejamente sabido que a pressa é ini
miga da perfeição, mas se os projetos, com 
prazos fatais que o Governo encaminha ao 
Congresso Nacional, marcham em veloci
dade "fittipaldiana", como diria o Depu
tado Daniel Faraco, impedindo por isso que 
o Poder Legislativo possa raciocinar e re-

~ fletir, de emendar, corrigir e aprimorar as 
.. proposições originárias, que se dirá do pre

sente projeto de lei complementar. 

Este projeto veio para o Poder Legislati
vo ontem, 28-11-73. Poucas horas depois, 
sem avulsos, sem que o projeto contenha 
maiores esclarecimentos, foi ele aprovado 
nas Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, em absoluto recorde legisla
tivo e, por um triz, também é que deixou 
de ser aprovado nesta Comissão de Traba
lho e Legislação Social. Um pedido de "vis
ta" que fizemos, impediu continuasse o pro
jeto em sua velocidade "supersônica". 

O que é mais incompreensível, sem 
dúvida, é que o projeto prevê alterações, 
apenas para 1975, para o FUTURO GO
VERNO DA REPÚBLICA. 

_ Constitua, pois, essa nossa incompreen
sao, um alerta para que cada um, "com 
seus botões", procure compreender a razão 
de tal velocidade. Se os projetos que o Go
ver~o estuda longos meses, quando em 
regIme especial de tramitação de 45 dias 
impede que os Parlamentares possam bem 
examiná-los, o que se dizer do presente 
projeto, que fica pronto para a Ordem do 
Dia, em 24 horas e a Câmara dos Depu
tados, talvez ultime a tramitação do pro
j eto em 48 horas. 

É pena que o Poder Legislativo de tanto 
abdicar dos direitos que tem, e mais do 
que direito, obrigação que também tem de 
dispor de tempo para bem examinar as ma
térias propostas, de tanto abdicar dos di
reitos e de suas obrigações, repetimos, o 
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E tudo isso aconteceu em um projeto que 
veio para a Casa em regime de tramita
ção ordinária, sem qualquer tramitação es
pecial ou de urgência. 

Exame da Proposição 

Visa a proposição, ·em última análise, 
proporcionar maiores recursos ao Progra
ma de Integração Social - PIS. Para esse 
fim, cria o adicional de 0,125% no exercí
cio de 1975 e o de 0,25% em 1976. 

A Lei Complementar n.o 7 previa, ou me
lhor, prevê um Fundo de Participação com 
captação de recursos, de 1975 e ano's se
guintes da ordem de 0,50%, sobre o fatu
ramento das empresas. 

O projeto sem eliminar os 0,50% do fa
turamento das empresas cogitados pela Lei 
Complementar n.O 7, ao que se deduz 
agrava a situação, acrescendo àqueles 
0,50 % iniciais, por certo mais 0,125% em 
1975 e a partir de 1976, e anos subseqüen
tes, mais 0,25%, o que importa em reco
nhecer que em 75 a captação de recursos 
será da ordem de 0,625% e de 1976 para 
frente, da ordem de 0,75%. 

Qual será o reflexo, de tal aumento? 
Quais seriam realmente os sacrificados com 
tais elevações? Seria conveniente a imposi
ção de tais sacrifícios extras? "Qui lo sá". 
Afirma o Governo que isso é possivel, em 
face de haver baixado o percentual do Im
posto de Circulação de Mercadorias. Não 
evidencia a Mensagem tal fato, eis que de
veria, em verdade justificar bem, forne
cendo em anexo copia de projeto encami
nhado ao Senado, dispondo sobre tal alte
ração do ICM. E, como, tal como este pro
jeto, corre no Senado à velocidade "fitipal
dina" a proposição que cuida da alteração 
do ICM não conseguimos, pelo menos até 
agora, siquer avulso ou copia do projeto, 
para uma testificação quanto a afirmação 
que deixa no ar o Governo, na sua justifi
cativa. 

Examina-se assim, um projeto sem maio
res subsídios, sem mais amplos esclareci
mentos, impondo-se ao Legislativo essa do
lorosa situação. 

Nos poucos momentos que me foram da
dos para examinar o projeto, já que o dia 
parlamentar foi prenhe de compromíssos, 
inclusi.ve votações em Plenário, hoje, desde 
logo SItuei uma divergência em relação à 

. proposta do Executivo, residindo ela na re
dação do art. 2.°, que diz: 

"Art. 2.° O adicional a que se refere o 
artigo anterior será incorporado ao Fun-
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articipação, aplicando-se os re
"-.. _ .1_"'" de sua arrecadação, preferencial

te, na Concessão de Financiamen-
tos aos Estados (o grifo é nosso) , me
diante garantia de obrigações do Te
souro Nacional, digo Estadual, reajus
táveis." 

Entendo que, como está redigido o arti 
go, os Estados menos desenvolvidos serão 
certamente preteridos e prejudicados, uma 
vez que a lei não lhes garante definida
mente qualquer preferência. Entendemos 
que a lei teria que ser precisa e clara, ga
rantido ao Estado mais fraco, os menos de
senvolvidos, absoluta prioridade sobre os 
Estados mais ricos, mais desenvolvidos. 

O que diz a Mensagem em exame é que 
o objetivo governamental é justamente o 
de estabelecer "maior equidade na distri 
buição das arrecadações entre Estados de 
maior e de menor poder econômico". Por 
isso, enfatiza o Chefe do Governo, "desde 
o primeiro momento, imprimi no meu Go
verno atenuar, em suas proporções atuais, 
disparidades regionais, existentes quanto a 
nível de r enda". 

Sendo esse o objetivo visado e realmente 
deve ser, eis que de outra forma o Governo 
não faria tão clara afirmação, é preciso 
que a lei assegure de maneira concreta e 
em t ermoS' precisos, preferência aos Esta
dos de menor renda na obtenção dos fin an
ciamentos previstos no art. 2.° 

Em assim sendo, com arrimo na própria 
Mensagem e atingindo por inteiro os obje
tivos da proposição, dou o meu voto , pro
pondo , entretanto, como emenda, o seguin
te parágrafo ao art. 2.° : 

Art. 2.° .... ... .. .. .................. . 
. ............................... . .......... 

"Parágrafo único. A c-rdem de priori
·dade e o volume dos financiamentos 
obedecerão à razão inversa da receita 
de cada Estado." 

Só assim, haverá compatibilidade entre 
as justificativas da Mensagem e o teor do 
projeto. Se é para ajudar os que mais ca
recem, deixemos, pois , expresso e garantido 
tal direito . 

Com o nosso protesto, pois, ante a impo
sição de uma pressa inj ustificada, j á que 
se está legislando para 1975 e anos seguin
tes, que cerceia o melhor entendimento da 
matéria no seu exame, restringindo por 
outro lado a possibilidade de melhor apri
morar a proposição, deixamos assinalado o 
nosso voto favorável, com restrições e, m ais 
do que isso, com uma proposta concreta 
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para que aquilo que o Governo disse n a 
Mensagem pretender fazer, realmente en
contre uma redação garantidora de propó
sitos. 

Sala das Sessões, aos 29 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 

O projeto estabelece, no âmbito do Fundo 
de Participação do Programa de Integração 
Social, acréscimo de um adicional à parce
la relativa à contribuição com recursos pró
prios da empresa, a partir do exercício fi
nanceiro de 1975. 

Esclarece que o adicional será calculado 
com base no faturamento da empresa e da 
seguinte forma: 

a) no exercício de 1975 0,125% 
b) no exercício de 1976 e sub

seqüentes .. . . . . . . . . . . . .. 0,25 % 
Dispõe que o adicional incorporar-se-á ao~ 

Fundo de Participação previsto na Lei Com-~ 
plementar n .o 7, de 7 de setembro de 1970 
e que sua arrecadação será aplicada, pre
ferencialmente, na concessão de financia 
mentos aos Estados. 

Prevê, ainda, que o Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar o ajustamento 
das alíquotas indicadas nos arts. 2.° e 3.° da 
Lei Complementar n.o 8, de 3 de dezembro 
de 1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das. 

Na justificativa que acompanha a Men
sagem n.o 443/73 , o Exmo. Sr. Presidente da 
Repí:blica esclarece que a presente propo
sição intenta o aumento da contribuição 
para a Fundo de PartiCipação do Programa 
de Integração Social, com recursos próprios 
das empresas, em valores correspondentes à 
redução proposta ao Senado Federal do Im
posto sobre Operações Relativas à Circula
ção de Mercadorias. 

Que os recursos assim destinados ao Fun-
do de Participação serão aplícados na con- _ 
cessão de financiamentos aos Estados mais ., 
desprovidos de meios para execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
priori tário. 

Esclarece, também, que o projeto quer, 
ainda, imprimir maior flexibilidade à regu
lamentação do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) , 
instituído pela Lei Complementar n .o 8, de 
3 de dezembro de 1970. 

, 
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Abordando a matéria do ponto de vista 
específica desta Comissão, entendemos con
veniente analisar os seguintes aspectos: 

1 - Em mensagem dirigida, em 26 do 
corrente, ao Senado Federal, o Executivo 
propôs redução do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias .. .. 
(LC.M.l . 

O aumento da contribuição ora desejado, 
processa-se através de valores correspon
dentes à redução proposta ao Senado Fe
deral para o LC.M. 

Desta forma, as duas medidas conjugam
se para estabelecer uma compensação que 
suavizará o acréscimo dos novos encargos 
sociais estabelecidos às empresas e impedi
rá qualquer tendência altista no custo de 
vida, vez que a medida referente ao I.C.M. 
atuará, também, na área do comércio de 
mercadorias , onde ocorrerá redução de tri
butos. 

2 - A medida, por resultar na canaliza
ção de maior volume de recursos para o 
Programa de Integração Social, constituir
se-á em importante fator de aperfeiçoa
mento e consolidação da política de im
plantação, no País, do sistema de Partici
pação do Trabalhador nos Lucros da Em
presa. 

Como é do conhecimento geral, desde a 
Constituição Federal de 1946 que se prevê 
esta participação aos trabalhadores. Entre
tanto, não obstante o interesse de todos os 
setores da sociedade brasileira na implan
tação rápida deste sistema, só recentemen
te pudemos ver realizado este anseio do 
povo brasileiro que se traduz em uma das 
mais significativas conquistas sociais de 
nosso tempo. Com medidas como esta, que 
o Executivo submete ao Congresso Nacional, 
tendente a aperfeiçoar a instituição du 
Participação nos Lucros das empresa&, pro
gressivamente iremos atingindo novas eta
pas e caminhando para o aperfeiçoamento 

• 

3 - Finalmente, a proposição constitui 
mais uma forma de dinamização das eco
nomias regionais, carente de maiores re
cursos e impossibilitadas de atacar, com o 
devido vigor, os problemas de infra-estru
tura que impedem seu desenvolvimento. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, somos de parecer que o 
Projeto de Lei Complementar nO 31, de 
1973, é oportuno e conveniente e opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de novembro 
de 1973. - Norberto Schmidt, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 29 de novembro de 1973 , 
aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei 
Complementar n.o 31, de 1973, do Poder 
Executivo nos termos do parecer favorável 
do Relatdr, Deputado Norberto Schmidt. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Jorge Vargas, Presidente, Ivo Braga e 
Ozires Pontes, Vice-Presidentes; Tourinho 
Dantas, Harry Sauer, Homero Santos, Ildé
lio Martins, João Castelo, Ozanam Coelho , 
Athiê Jorge Coury, Joel Ferreira, Norberto 
Schmidt, Adhemar de Barros Filho, Carlos 
Alberto de Oliveira. Arthur Santos, Fernan
do Magalhães, Victor Issler, Jairo Brum, 
Leopoldo Peres e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1973. - Jorge Vargas, Presidente -
Norberto Schmidt, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 
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/ 
EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N9 

( Do PODER EXECUTIVO ) 

Dispõe sobre o Programa de 
Inte9ração Social de que tra
ta a Lei Complementar n9 7,de 
7 de setembro de 1970. 

Autor da Emenda: Deputado WALTER SILVA 

O parãgrafo unico do artiao 19 passa a vigorar 

com a seguinte redacão: 

Parãgrafo unico - O adicional de que 
-trata este artigo sera calculado com base 

no faturamento da empresa, inclusive agrl 
cola, como segue: 

a) no exerclcio de 1975 ......... 0,125 % 

b) no exercicio de 1976 ... ...... G,25 % 

Sala das Sessõ~, 30 de novembro de 1973. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

JUS T I F I C A T I V A 

n propa9ado aumento da produção e da produtivl 
dade agricolas tem procurado embasamento no fortalecimento 

do sistema empresarial agricola, que deve participar com 

seu quinhão para os objetivos a que visa a lei ora propo~ 

ta, pois, se hã setor de atividade que tem gozado de todos 

os beneficios de incentivos de toda natureza ~ justamente 
o agrãrio, não se justificando, desta forma, sua não expli 

citação para os objetivos colimados . 

enÇ1ajar 

pululam 

Esta emenda, portanto, terã condição de fazer 
de modo explicito, as empresas agricolas que ora 

pelo Brasil inteiro, gozando das benesses qoverna-
mentais em reqiões como o Norte e Nordeste do Rrasil. 

Sala das 30 de novembro de 1~73. 

----
\ t. / 

Derutado llALTEP SILVA 

I 

GER 6 .07 
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S Presidente, 

A • 

Nos termos regiment ais requelro urgencla 

p ara o Projeto de Lei Complementar n . 31 - A/73 . 

Sala d as Sessões, 30/11/73 

-
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CÂMA R A DOS DEP UT ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/73 

R E L A T 6 RIO : 

EMENDA DE PLENÁRIO ao Projeto de Lei 
Complementar nº 31/73 , que " dispõe 
sobre o Programa de Integração So 
cial (PIS) de que trata a Lei Com~ 
plementar nº 7, de 7 de setembro de 
1970 . 

AUTOR DO PROJETO : Poder Executivo 

AUTOR DA EMENDA : Dep . Walter Silva 

RELATOR : Dep . Raimundo Parente 

Pretende o nobre Deputado Walter Silva que seja mo 

dificada a redação do parágrafo ~ico do art . lº do Projeto de Lei 

Complementar nº 31 , de 1973 , a fim de que nele se inclua a expres

são " inclusive agricolas ", entre os termos " empresa" e " como se se 

gue ". 

Em ~ltima análise , objetiva o referido parlamentar 

estender o Programa de Integração Social (PIS) aos que exercem ati 
~ IV 

vidades na zona rural , que nao devem , na sua opiniao , deixar de 

participar , " com o seu quinhão ", para os objetivos colimados pela 

propositura governamental . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 2 . 

PARECER 

Como ninguém ignora , o PIS, instituido pela Lei 

Complementar nº 7 , de 7 de setembro de 1970 , destina- se , no momen

to , exclusivamente ao trabalhador urbano . Sem aprofundados estudos 

sobre sua incidência e sua forma de recolhimento não há - convenha -
'" mos - possibilidade de sua extensao aos que exercem atividades no 

campo , assim como deseja o ilustre autor da emenda . 

Desse modo , manifestamo- nos contrariamente 

emenda em discussão . 

É o Parecer , S. M. J . 

• IV 

Sala da Comlssao , em 30 de novembro de 1 973 

GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAD DE TRABALHO E LEGISLAÇ30 SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

extraordinária, realizada em 30 de novembro de I 973 , opinou, pela rejeição da 

Emenda de Plenária ao Projeto de Lei Complementar nº31/ 73, contra os votos dos 

Senhores Deputados Walter Silva E Francisco Amaral, nos termos do Parecer do 

Relator Deputado Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Cid Furtado, Al

varo Gaudencio, Daniel Faraco , João Alves, Jos~ da Silva Barros , Osmar Leitão , 

Roberto Galvani , Wilson Braga , Walter Silva, Josias Gomes, Raimundo Parente e 

Francisco Amaral . 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1 973 

CIO FURTADO 

Presidente 

-

/ 

/ 

/ 

/ 
/ 
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CAMARA DOS DEP U TADOS 

-COMISSAO DE FINArJçAS 

PARECER DA COMISS~O 

A Comiss~o de Finanças , em sua 7 ~ ' reunlao extraordi -
, . 

narla , realizada dia 30 de novembro de 1973 , rejeitou , a E-

menda de Plen~rio ao Projeto d e Lei Complementar nº 31 , de 

1973 , nos ternos do parecer do Relator , Oep~tado Norberto 

Schmidt , co~tra o voto do Deputado Joel Ferreira . 

Estivara~ presentes os Senhores Deputados Jorge Var 

gas , Presidente , Ivo Braga , Vice- Presidente ; Homero Santos , 

Ildélio Martins , Leopoldo Peres , Harry Sauer , Carlos Alberto 
-de Oliveira , Tourinho Dantas , Norberto S~h~idt, Joao :aste-

lo , Ma~oel Taveira , Florim :outinho , J081 Ferreira e Cesar 

N . !. aSClmenl,O . 

Sala da Comiss~o , e~ 30 de novembro de 1973 

Presid ntê 

Deputado 

Relator . 

GER 607 



CÂMARA D'OSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n 9 443/73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa; da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com voto em se
parado do Sr. Francisco Amaral; e, da 
Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N,o 
31, DE 1973, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES.) 

I - Relatório 

Acompanhada de Exposição de Motivos, 
o Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 51 da Constituição encaminhou a esta 
Casa a Mensagem n .O 443/73, que se trans
formou no Projeto de Lei Complementar 
n .O 31/ 73, que dispõe sobre o Programa de 
Integração Social, de que trata a Lei Com
plementar n.O 7, de 7 de setembro de 1970. 

A Mensagem, ora sob nosso exame, com
plementa em seus elevados objetivos, a 
Mensagem dirigida, em 26 do corrente, ao 

_
" colendo Senado Federal, propondo redução 

do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias nCM) . 

Ambas visam atenuar, ,em suas proposi
ções atuais, disparidades regionais, exis
tentes quanto a nível de renda. 

11 - Voto do Relator 
O Chefe do Poder Executivo, por via da 

presente Mensagem, tem o elevado propó-

sito de combinar sempre o desenvolvimen
to social com o desenvolvimento econômi
co, de suprimir racionalmente desequilí
brios regionais e diferenças sociais, distri
buindo equitativamente a riqueza coletiva, 
com o objetivo ainda, de melhorar a qua
lidade de vida dos trabalhadores. 

A iniciativa da Lei Complementar, en
quadra-se constitucionalmente, no nível da 
sua competência. 

o. proJeto é constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. 

Daí nosso parecer favorável à sua apro
vaçao. 

s.m. j. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - José Sally, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
29-11-73, opinou, unanimemente pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa do Projeto de Lei Complementar 
n.O 31/73, nos termos do parecr do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão - Presidente ; José Sally -
Relator; Djalma Bessa, Élcio Álvares, Fer
reira do Amaral, João Linhares, Luiz Braz, 
Norberto Schmidt e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão , em 29 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente ; José 
Sally, Relator. 



A COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

__ ;';-"':". . I - felatório 
A propl1sição 'em estudo, encaminhada a 

esta Casa através da Mensagem n.o 443, 
de 1973, do Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, visa (art. 1.0) insti
tuir aumento da contribuição para o Fundo 
de Participação do Programa de Integra
ção Social, com recursos próprios das em
presas, em valores correspondentes à redu
ção proposta ao Senado Federal do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias. 

Em seu art. 2.°, estabelece que os re
cursos provenientes desse acréscimo serão 
aplicados, preferencialmente, na concessão 
de financiamentos aos Estados mais des
providos de meios para a execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário, financiamentos esses que deve
rão ser garantidos com obrigações reajus
táveis do Tesouro Estadual. 

Diz o Chefe do Governo, em sua mensa-
gem, que 

"Essas duas providências - a redução 
do Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e o aumento correlativo da 
contribuição para o Fundo de Partici
pação do Programa de Integração So
cial conjugam-se dentro das linhas 
fundamentais da política governamen
tal, que é a de promover na proporção 
em que o País progrid,e e o desenvol
vimento econômico se acelera, distri
buição mais equitativa e maís justa da 
renda nacional." 

Visando imprimir maior flexibilidade à 
regulamentação do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
a proposição governamental amplia, nos 
termos do seu Art. 3.°, as atribuições do 
Conselho Monetário Nacional, 

"facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas públicas e socie
dades de economia mista às das em
presas privadas, providência necessária' 
para igualar as condições de competi
ção entre o setor público e o setor pri
vado". 

11 - Voto do Relator 

Não há dúvida de que a medida ora su
gerida canalizará maior e sempre crescen
te volume de recursos para o Fundo de 
Participação do Programa de Integração 
Social, representando isso, em última aná
lise, aumento progressivo do valor do pe
cúlio de que já dispõem os dez milhões de 

Lote : 20 Caixa : 2 

PLP N° 31/1973 
51 

2-

trabalhadores que nele se acham cadas
trados. 

Segundo estimativas preliminares, o pro
jeto em exame, se transformado em lei, 
proporcionará recursos que atingirão, no 
exercício de 1975/76, um bilhão e cem mi
lhões de cruzeiros, e, no exercício de 
1967/ 77, dois bilhões e duzentos milhões de 
cruzeiros. 

Não apenas os trabalhadores serão bene
ficiados com o produto da arrecadação que 
se pretende efetuar, e que terá como base, 
segundo preceitua o parágrafo único do 
art. 1.0 da proposição, o faturamento da 
empresa. 

Todas as unidades da Federação também 
o serão, pois, mediante operações de finan
ciamento, poderão dela utilizar-se para a 
execução de empreendimentos básicos e 
obras de infra-estrutura. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação da proposição em tela, que tomou o 
n.o 31/73. 

É o nosso Parecer. 
Sala da Comissão, em 29 de novembro~ 

de 1973. - Raimundo Parente, Relator. ., 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So

cial, em sua reunião extraordinária, rea
lizada às 19 horas do dia 29 de novembro 
de 1973, opinou: 

a) unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar n.O 31/73, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Parente; e 

b) pela rejeição da Emenda apresentada 
pelo Deputado Francisco Amaral, contra os 
votos dos Senhores Argilano Dario, Fer
nando Cunha, Walter Silva, Alcir Pimenta 
e pelo autor da Emenda, Deputado Fran
cisco Amaral. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - Cid Furtado, Presidente - Rai
mundo Parente, Relator. 

Voto em Separado 
do Sr. Francisco Amaral 

Pedi "vista" do presente proj eto, apófiA 
ouvir, com a maior atenção, o voto ora1W 
proferido pelo Relator neste órgão Técnico, 
Deputado Raimundo Parente, porque, es
tando embora em princípio de acordo com 
as linhas gerais do proj eto e, portanto, 
com predisposição de aprová-lo, entendia 
que carecia de maior tempo, para uma re
flexão mais profunda e, talvez, oferecer al
guma modificação. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31-E, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 443/73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa; da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com voto em sepa
rado do Sr. Francisco Amaral; e, da Co
missão de Finanças, pela aprovação. 

Emenda Oferecida em Plenário 

Autor da Emenda: Deputa do Walter Silva 
O parágrafo único do artigo 1.0 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
Parágrafo único. O adicional de que 
trata este artigo será calculado com 
base no faturamento da empresa, in
clusive agrícola, como segue: 
a ) no exerci cio de 1975 ..... 0,125 % 
b) noexercicio de 1976 .. .... 0,25 % 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1973. 
- WaIter Silva, Vice-líder, no exercício da 
liderança. 

Justificação 

O propagado aumento da produção e da 
produtividade agrícolas tem procurado em
basamento no fortalecimento do sistema 
empresarial agrícola, que deve participar 
com seu quinhão para os Objetivos a que vi
sa a lei ora proposta, pois, se há setor de 
atividade que tem gozado de todos os be
nefícios de incentivos de toda natureza é 
justamente o agrárío , não se justificando, 
desta forma, sua não explicitação para os 
Objetivos colimados. 

Esta emenda, portanto, terá condição de 
fazer engajar de modo explícito, as empre
sas agrícolas que ora pululam pelo Brasil 
inteiro, gozando das benesses governamen
tais em regiões como o Norte e Nordeste do 
Brasil. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1973. 
- Walter Silva. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sílla - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31, de 1973 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 443/73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.O 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça , de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A parcela destinada ao Fundo de 

Participação do Programa de Integração 
Socia l, relativa à contribuição com recursos 
próprios da empresa, de que trata o artigo 
3.°, alínea b, da Lei Complementar n.O 7, 
de 7 de setembro de 1970, é acrescida de 
um adicional a partir do exercício finan
ceiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de que 
trata este artigo será calculado com base 
no faturamento da empresa, como segue: 

a) no exercício de 1975 . ... . ... 0,125 % 
b) no exercício de 1976 e subse-

qüentes ... ..... . ..... . .. .. . . 0,25 % 
Art. 2.° O adicional a que se refere o 

artigo anterior será incorporado ao Fundo 
de Participação, aplicando-se os recursos 
de sua arrecadação, preferencialmente, na 
concessão de financiamentos aos Estados, 
mediante garantia de obrigações do Tesou
ro Estadual, reajustáveis. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacional 
poderá autorizar para efeito dos recolhi-

mentos devidos, o ajustamento das alíquo
tas indicadas nos artigos 2.° e 3.° da Lei 
Complementar n .o 8, de 3 de dezembro de 
1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas pri
vadas. 

Art . 4.° Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Integração 

Social, e dá outras providências. 
O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
nesta Lei, o Programa de Integração Social, 
destinado a promover a integração do em
pregado na vida e no desenvolvimpnto das 
empresas. 

§ 1.0 Para os fins desta Lei, entende-se 
por empresa a pessoa jurídica, nos termos 
da legislação do Imposto de Renda, e por 
empregado todo aquele assim definido pela 
legislação trabalhista. 
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~ ° !!ti articipação dos trabalhadores 
00 avulsos, im definidos os que prestam ser-

'O iJ~~' versas empresas, sem relação em
....,Mijfi!'~cia, no Programa de Integração So

cial, far-se-á nos termos do Regulamento 
a ser baixado, de acordo com o artigo 11 
desta Lei. 

Art. 2.° O Programa de que trata o arti
go anterior será executado mediante Fundo 
de Participação, constituído por depósitos 
efetuados pelas empresas na Caixa Econô
mica Federal. 

Parágrafo único . A Caixa Econômica 
Federal poderá celebrar convênios com es
tabelecimentos da rede bancária nacional, 
para o fim de receber os depósitos a que se 
refere este artigo. 

Art. 3.° O Fundo de Participação será 
constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Im
posto de Renda devido, na forma estabe
lecida no § 1.0, deste artigo, processando-se 
o seu recolhimento ao Fundo juntamente 
com o pagamento do Imposto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da 
empresa, calculados com base no fatura
mento, como segue : 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25 %; 
3) no exercício de 1973, 0,40 %; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 

0,50%. 
§ 1.0 A dedução a que se refere a alínea 

a deste artigo será feita sem prejuíz,o do 
direit{) de utilização dos incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calcula
da com base no valor do Imposto de Renda 
devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2% ; 
b) no exercício de 1972, 3% ; 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 

5%. 
§ 2.° As instituições financeiras, socie

dades seguradoras e outras empresas que 
não realizam operações de vendas de mer
cadorias participarão do programa de In
tegração Social com uma contribuição ao 
Fundo de P articipação de recursos próprioS 
de valor idêntico do que for apurado na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 3.° As empresas que a título de incen
tivos fiscais estejam isentas, ou venham a 
ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Parti
cipação, na base de cálculo como se aquele 
tributo fosse devido, obedecidas as percen
tagens previstas neste artigo. 

§ 4.° As entidades de fins não lucrativos, 
que tenham empregados assim definidos 
pela Legislação Trabalhistas contribuirão 
para o Fundo na forma da lei. 

§ 5.° A Caixa Econômica Federal resol
verá os casos omissos, de acordo com os 
critérios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional 
poderá alterar, até cinqüenta por cento 
(50%), para mais ou para menos os percen
tuais de contribuição de que trata o § 2.° 
do art. 3.°, tendo em vista a proporciona
lidade das contribuições. 

Art. 5.° A Caixa Econômica Federal emi
tirá, em nome de cada empregada, uma 
Caderneta de Participação - Programa de 
Integração S{)cial - movimentável na for
ma dos artigos 8.0 e 9.° desta Lei. 

Art. 6.° A efetivação dos depósitos no 
Fundo correspondente à contribuição refe
rida na alínea b do art. 3.° será processada 
mensalmente a partir de 1.0 de julho de 
1971. 

Parágrafo único. A contribuição de ju- _ 
lho será calculada com base no faturamen- ~ 
to de janeiro; a de agosto, com base no 
faturamento de fevereiro; e assim sucessi
vamente. 

Art. 7.° A participação do empregado no 
Fundo far-se-á mediante depósitos efetua
dos em contas individuais abertas em nome 
de cada empregado, obedecidos os seguintes 
critérios: 

a) 50 % (cinqüenta por cento) do valor 
destinado ao Fundo será dividido em par
tes proporcionais ao montante de salários 
recebidos no período; 

b) os 50 % (cinqüenta por cento) restan
tes serão divididos em partes proporcionais 
aos qüinqüênios de serviços prestados pelo 
empregado. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, a Caixa 
Econômica Federal, com base nas informa
ções fornecidas pelas empresas, no prazo 
de 180 (cent{) e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Lei, organizará um Ca
dastro-Geral dos participantes do Fundo, 
na forma que for estabelecida em regula- .. 
mento. • 

§ 2.° A omissão dolosa de nome de em
pregado entre os participantes do Fundo 
sujeitará a empresa a multa, em benefício 
do Fundo, no valor de dez (10) meses de 
salários, devidos ao empregado cujo nome 
houver sido omitido. 

§ 3.° Igual penalidade será aplicada em 
caso de declaração falsa sobre o valor do 



salário e do tempo de serviço do emprega
do n a empresa . 

Art. 8.° As contas de que trata o artigo 
anterior serão também creditadas: 

a ) pela correção monetária anual do 
saldo credor , na mesma proporção da va
riação fixada para as Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional ; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
ao ano, calculados, anualmente, sobre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações 
realizadas com recursos do Fundo, deduzi
das as despesas administrativas e as pro
visões e reservas cuj a Constituição seja in
dispensável, quando o rendimento for su
perior à soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada período de um 
ano, contado da data de abertura da Con
ta, será facultado ao empregado o levanta
men to do valor dos juros, da correção mo
netária contabilizada no período e da quo
ta -parte produzida pelo item anterior , se 
existir. 

Art. 9.° As importâncias creditadas aos 
empregados n as cadernetas de participa
ção são inalienáveis e impenhoráveis, des
t inando-se, primordialmente, à formação 
de patrimôniO do trabalhador. 

§ 1.0 Por ocasião de casamento, apo
sentadoria ou invalidez do empregado ti
tular da conta poderá o mesmo receber os 
valores depositados, mediante comprovação 
da ocorrência, nos t ermos do regimento; 
ocorrendo a morte, os valores do depósito 
serão atribuídos aos dependentes, e, em 
sua falta aos sucessores, na forma da lei. 

§ 2.° A pedido do interessado, o saldo 
dos depósitos poderá ser também utilizado 
como parte do pagamento destinado à 
aqUisição da casa própria, obedecidas as 
disposições regulamentares previstas no 
art . 11. 

Art. 10. As obrigações das empresas, de
corren tes desta Lei, são de caráter exclusi
vamen te fiscal, não gerando direitos de 
n atureza trabalhista nem incidência de 
qualquer contribuição previdenciária em 
relação a quaisquer prestações devidas, por 
lei ou por sen tença judicial, ao empregado. 

Parágrafo único. As importâncias in
corporadas ao Fundo não se classificam 
como rendimento do trabalho, para qual
quer efeito da Legislação Trabalhista, de 
p revidên cia Social ou Fiscal e não se in
corporam aos salários ou gratificações, nem 
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estão sujeitas ao imposto sobre 
proven tos de qualquer natureza. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) 
dias a contar da vigência desta Lei, a Cai-, . , 
xa Econômica Federal submetera a apro-
vação do Conselho Monetário Nacional o 
regulamento do Fundo, fixando as normas 
para o recolhimento e a distribuição dos 
recursos, assim como a diretrizes e os cri
térios para a sua aplicação. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário 
Naciional pronunciar-se-á, no prazo de 60 
(sessenta) dias , a contar do seu recebimen
to, sobre o Projeto de regulamento do 
Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não se 
aplicam a quaisquer entidades integrantes 
da administração pública federal , estadual 
ou municipal, dos Territórios e do Distrito 
Federal, direta ou indireta adotando-se, em 
todos os n íveis, para efeito de c.cmceitua
ção, como entidades da Administração In
direta , os critérios constantes dos Decre
tos-leis n .os 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
e 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.° da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Ba rros Nunes - Orlando Gei
sel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F . Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- J úlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F . Rocha Lagôa - Marcus Vinícius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- J oão Paulo dos Reis Velloso - José Cos
ta Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 8 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
n esta Lei Complementar, o programa de 
Formação do Pa trimônio do Servidor Pú
blico. 
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, .0 A União, os Estados, os Muni

t....:~~~s,~o Distrito Federal e os Territórios 
contribuirão para o Programa, mediante 
recolhimento mensal ao Banco do Brasil, 
das seguintes parcelas: 

I - União 

1 % (um por cento) das receitas correntes 
efetivamente arrecadadas deduzidas as 
transferências feitas a outras entidades da 
Administração Pública, a partir de 1.0 de 
julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios: 

a) 1 % (um por cento) das receitas cor
rentes próprias, deduzidas as transferên
cias feitas a outras entidades da Adminis
tração Pública, a partir de 1.0 de julho de 
1971; 1,5 % (um e meio por cento) em 1972 
e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüen tes; 

b) 2% (dois por cento) daS transferências 
recebidas do GDverno da União e dos Esta
dos através do Fundo de Participações dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a. 
partir de 1.0 de junho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em ne
nhuma hipótese, sobre as transferências de 
que trará este artigo, mais de uma contri
buição. 

Art. 3.° As autarquias, empresa.s públi
cas sociedades de economia mista e fun-, . . 
dações da Uião, dos Estados, dos Mumcl-
pios, do Distrito Federal e dos Territórios 
contribuirão para o Programa com 0,4% 
(quatro décimos por cento) da receita or
çamentária, inclusive transferências e re
ceita operacional, a partir de 1.0 de julho 
de 1971; 0,6 % (seis décimos por cento) em 
1972 e 0,8 % (oito décimos por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 4.° As contribuições recebidas pelo 
Banco do Brasil serão distribuídas entre 
todos os servidores em atividades, civis e 
militares, da União, dos Estados, Municí
pios, Distrito Federal e Territórios, bem co
mo das suas entidades da administração 
indireta e fundações, observados os seguin
tes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante da 
remuneração percebida pelo servidor, no 
período; 

b) 50% em partes proporcionais aos 
qüinqüênios de serviços prestados pelo ser
vidor. 
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Parágrafo umco. A distribuição de que 
t rata este artigo somente beneficiará os 
titulares, nas entidades mencionadas nesta 
Lei Complementar, de cargo ou função de 
provimento efetivo ou que possam adquirir 
estabilidade, ou de emprego de natureza 
não eventual, regido pela legislação traba
lhista. 

Art. 5.° O Banco do Brasil S. A., ao qual 
competirá a administração do Programa, 
manterá contas individualizadas para cada 
servidor e cobrará uma comissão de servi
ço, tudo na forma que for estipulada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 1.0 Os depósitos a que se refere este 
artigo não estão sujeitos a impostos de ren
da ou contribuição previdenciária, nem se 
incorporam, para qualquer fim, à remune
ração do cargo, função ou emprego. 

§ 2.0 As contas abertas no Banco do 
Brasil S. A. , na forma desta Lei Comple
mentar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do sal
do credor, obedecidos os índices aplicáveis 
às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional; 

b) pelOS juros de 3% (três por cento) cal
culados, anualmente, sobre o saldo corrigi
do dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações 
realizadas com recursos do Programa, de
duzidas as despesas administrativas e as 
provisões e reservas cuj a constituição sej a 
indispensável, quando o rendimento for su
perior à soma das alíneas a e b. 

§ 3.° Ao final de cada ano, contado da 
data da abertura da conta, será facultado 
ao servidor o levantamento dos juros e da 
correção monetária, bem como dos rendi
mentos da quota parte produzida pela alí
nea c anterior, se existir. 

§ 4.° Por ocasião de casamento, aposen
tadoria, transferência para a reserva, re
forma ou invalidez do servidor titular da 
conta, poderá o mesmo receber os valores 
depositados em seu nome; ocorrendo a mor
te esses valores serão atribuídos aos depen
dentes e em sua falta, aos sucessores. 

§ 5.° Na forma das normas aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, o servi
dor poderá requerer a liberação do saldo 
de seus depósitos, para utilização total ou 
parcial na compra de casa própria. 

§ 6.° O Banco do Brasil S. A. organiza
rá o cadastro geral dos beneficiários desta 
Lei Complementar. 

Art . 6.° Na administração do Programa 
de Integração Social e do Programa de For-



mação do Patrimônio do Servidor Público, a 
Caixa Econômica Federal e o Banco do Bra
sil S. A., não efetuarão repasses além de 
20 % (vinte por cento) do valor total das 
aplicações diretas. 

Art. 7.° As importâncias creditadas nas 
contas do Programa de Formação do Patri
mônio do Servidor Público e do Programa de 
Integração Social são inalienáveis e impe
nhoráveis, e serão obrigatoriamente trans
feridas de um para outro, no caso de passar 
o servidor, pela alteração da relação de 
emprego, do setor público para o privado, 
e vice-versa. 

Art. 8.° A aplicação do disposto nesta 
Lei Complementar aos Estados e Municípios, 
às suas entidades da administração indire
ta e fundações, bem como aos seus servi
dores, dependerá de norma legislativa es
tadual ou municipal. 

Art. 9.° Esta Lei Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrá rio. 

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.° da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Jorge de Carvalho e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L . F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José Cos
ta Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

MENSAGEM N.o 443, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em Mensagem dirigida, em 26 do corren
te, ao Colendo Senado Federal, propus, mais 
uma vez, redução do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias 
(I. C . M. ), medida que considero de suma 
importância, não só pelo que representa no 
tocante ao aperfeiçoamento do sistema tri
butário, mas principalmente, pelo que ex
prime no que diz respeito ao estabelecimen
to de maior eqüidade na distribuição das 
arrecadações entre Estados de maior e de 
menor poder econômico. Visei, por essa 
forma, dentro das diretrizes que, desde o 
primeiro momento, imprimi ao meu Go
verno, atenuar, em suas proporções atuais, 
disparidades regionais, existentes quanto a 
nível de renda. 

Obediente a essa mesma orientação, tenho 
a honra de submeter agora, ao exame de 
Vossas Excelências, nos termos do artigo 51 

5-

da Constituíção, projeto de lei 
tar, que dispõe sobre o Programa 
gração Social, de que trata a Lei Comple
mentar n.O 7, de 7 de setembro de 1970. 

Institui o projeto aumento da contribui
ção para o Fundo de Participação do Pro
grama de Integração Social, com recursos 
próprios das empresas, em valores corres
pondentes à redução proposta ao Senado 
Federal do Imposto sobre Operações Relati
vas à Circulação de Mercadorias. 

Os recursos assim destinados ao Fundo 
de Participação serão aplicados na conces
são de financiamentos aos Estados mais 
desprovidos de meios para execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário. 

Essas duas providências - a redução do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e o aumento correlativo da contribuição 
para o Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social - conjugam-se den
tro das linhas fundamentais da política go
vernamental, que é a de promover, na pro
porção em que o País progride e o desen
volvimento econômico se acelera, distribui
ção mais eqüitativa e mais justa da renda 
nacional. 

Um dos efeitos imediatos da lei que ora 
encaminha ao Egrégio Congresso Nacional 
será a canalização de maior e sempre cres
cente volume de recursos para um Fundo, 
no qual já estão cadastrados e do qual já 
participam mais de dez milhões de traba
lhadores. Serão eles os primeiros beneficiá
rios do acréscimo a ser obtido com a alte
ração, que sugiro, da Lei Complementar n.O 
7, alteração que significa aumento pro
gressivo do valor do pecúlio de que já dis
põem os trabalhadores no Fundo do Pro
grama de Integração Social. 

Estimativas preliminaves indicam que os 
recursos adicionais, a serem gerados pela 
medida proposta, atingirão, no exercício de 
1975/76, um bilhão e sem milhões de cruzei
ros e, no exercício de 1976/ 77 dois bilhões 
e duzentos milhões de cruzeiros. 

Mediante as operações de financiamento 
aos Estados, com a tomada de obrigações 
reajustáveis dos Tesouros Estaduais, será 
criado mercado regular para esses títulos, 
nas regiões menos desenvolvidas do País, 
proporcionando-se, dessa maneira, condi
ções adequadas e permanentes para que 
todas as unidades da Federação comple
m entem os recursos de que necessitam para 
empreendimentos básicos e obras de infra
estrutura. 

O projeto quer, ainda, imprimir maior 
flexibilidade à regulamentação do Progra-
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Complementar n.O 8, de 3 de dezembro de 
1970. Para esse fim, amplia, no artigo 3.°, 
as atribuições do Conselho Monetário Na
cional, facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das, providência necessária para igualar as 
condições de competição entre o setor pú
blico e o setor privado. 

Reafirma o Governo, por via das medi
das consubstanciadas no projeto, o seu pro
pósito de combinar sempre o desenvolvi
mento social com o desenvolvimento eco
nômico, de suprimir gradualmente os dese
quilíbrios regionais e as diferenças sociais 
e de distribuir eqüitativamente a riqueza 
coletiva, assegurando, de um lado, incenti
vos novos às economias estaduais e melho
rando, de outra parte, a qualidade de vida 
dos trabalhadores. 

Brasília ,em 28 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 
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Of. n.o 610-SAP/73. 

Em 28 de novembro de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
MD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, relativa a 
projeto de lei complementar que "dispõe so
bre o Programa de Integração Social de 
que trata a Lei Complementar n.O 7, de 7 
de setembro de 1970, e dá outras providên
cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti
ma e consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
da Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Preliminarmente 

Não consegui, por mais que me esforças
se, compreender as razões que levaram as 
Forças Situacionistas da Casa a um estado 
de aflição, talvez nunca registrado igual na 
história dos 150 anos do Poder Legislativo 
brasileiro. 

Sempre fizemos as mais amplas restri
ções à pressão que tem caracterizado a 
Maioria na Casa, na aprovação de propo
sições oriundas do Executivo. Lançar-se 
contra os Congressistas a limitação ditada 
pelo direito que tem - Só O EXECUTIVO 
- de ver aprovado diretamente ou indire
tamente, pelo decurso de prazo, em 45 dias 
projetos vindos do Executivo. 

É sobejamente sabido que a pressa é ini
miga da perfeição, mas se os projetos, com 
prazos fatais que o Governo encaminha ao 
Congresso Nacional, marcham em veloci
dade "fittipaldiana", como diria o Depu
tado Daniel Faraco, impedindo por isso que 
o Poder Legislativo possa raciocinar e re
fletir, de emendar, corrigir e aprimorar as 
proposições originárias, que se dirá do pre
sen te projeto de lei complementar. 

Este projeto veio para o Poder Legislati
vo ontem, 28-11-73. Poucas horas depois, 
sem avulsos, sem que o projeto contenha 
maiores esclarecimentos, foi ele aprovado 
nas Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, em absoluto recorde legisla
tivo e, por um triz, também é que deixou 
de ser aprovado nesta Comissão de Traba
lho e Legislação Social. Um pedido de "vis
ta" que fizemos, impediu continuasse o pro
jeto em sua velocidade "supersônica". 

O que é mais incompreensível, sem 
dúvida, é que o projeto prevê alterações, 
apenas para 1975, para o FUTURO GO
VERNO DA REPúBLICA. 

_ Constitua, pois, essa nossa incompr.een
sao, um alerta para que cada um "com 
seus botões", procure compreender ~ razão 
de tal velocidade. Se os projetos que o Go
verno estuda longos meses, quando em 
regime espeCial de tramitação de 45 dias 
impede que os Parlamentares possam bem 
examiná-los, o que se dizer do presente 
projeto, que fica pronto para a Ordem do 
Dia, em 24 horas e a Câmara dos Depu
tados, talvez ultime a tramitação do pro
j eto em 48 horas. 

É pena que o Poder Legislativo de tanto 
abdicar dos direitos que tem, e mais do 
que direito, obrigação que também tem de 
dispor de tempo para bem examinar as ma
térias propostas, de tanto abdicar dos di
reitos e de suas obrigações, repetimos, o 
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Poder Legislativo acabará 
como um órgão dispensável. 

E tudo isso aconteceu em um proj que 
veio para a Casa em regime de tramita
ção ordinária, sem qualquer tramitação es-
pecial ou de urgência. . 

Exame da Proposição 

Visa a proposição, em última análise, 
proporcionar maiores recursos ao Progra
ma de Integração Social - PIS. Para esse 
fim, cria o adicional de 0,125% no exercí
cio de 1975 e o de 0,25% em 1976. 

A Lei Complementar n.O 7 previa, ou me
lhor, prevê um Fundo de Participação, com 
captação de recursos, de 1975 e anos se
guintes da ordem de 0,50%, sobre o fatu
ramento das empresas. 

O projeto sem eliminar os 0,50% do fa
turamento das empresas cogitados pela Lei 
Complementar n.O 7, ao que se deduz 
agrava a situação, acrescendo àqueles 
0,50% iniciais, por certo mais 0,125 % em 
1975 e a partir de 1976, e anos subseqüen
tes, mais 0,25 %, o que importa em reco
nhecer que em 75 a captação de recursos 
será da ordem de 0,625% e de 1976 para 
frente, da ordem de 0,75%. 

Qual será o reflexo, de tal aumento? 
Quais seriam realmente os sacrificados com 
tais elevações? Seria conveniente a imposi
ção de tais sacrifícios extras? "Qui lo sá". 
Afirma o Governo que isso é possivel, em 
face de haver baixado o percentual do Im
posto de Circulação de Mercadorias. Não 
evidencia a Mensagem tal fato , eis que de
veria, em verdade justificar bem, forne
cendo em anexo copia de projeto encami
nhado ao Senado, dispondo sobre tal alte
ração do ICM. E, como, tal como este pro
jeto, corre no Senado à velocidade "fitipal
dina" a proposição que cuida da alteração 
do ICM não conseguimos, pelo menos até 
agora, si quer avulso ou copia do projeto, 
para uma testificação quanto a afirmação 
que deixa no ar o Governo, na sua justifi
cativa. 

Examina-se assim, um projeto sem maio
res subsídios, sem mais amplos esclareci
mentos, impondo-se ao Legislativo essa do
lorosa situação. 

Nos poucos momentos que me foram da
dos para examinar o projeto, já que o dia 
parlamentar foi prenhe de compromissos, 
inclusive votações em Plenário, hoje, deSde 
logo situei uma divergência em relação à 
proposta do Executivo, residindo ela na re
dação do art. 2.°, que diz: 

"Art. 2.° O adicional a que se refere o 
artigo anterior será incorporado ao Fun-
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reajus-

Entendo que, como está redigido o arti
go, os Estados menos desenvolvidos serão 
certamente preteridos e prejudicados, uma 
vez que a lei não lhes garante definida
mente qualquer preferência. Entendemos 
que a lei teria que ser precisa e clara, ga
rantido ao Estado mais fraco, os menos de
senvolvidos, absoluta prioridade sobre os 
Estados mais ricos, mais desenvolvidos. 

O que diz a Mensagem em exame é que 
o objetivo governamental é justamente o 
de estabelecer "maior equidade na distri
buição das arrecadações entre Estados de 
maior e de menor poder econômico". Por 
isso, enfatiza o Chefe do Governo, "desde 
o primeiro momento, imprimi no meu Go
verno atenuar, em suas proporções atuais, 
disparidades regionais, existentes quanto a 
nível de renda". 

Sendo esse o objetivo visado e realmente 
deve ser, eis que de outra forma o Governo 
não faria tão clara afirmação, é preciso 
que a lei assegure de maneira concreta e 
em termos precisos, preferência aos Esta
dos de menor renda na obtenção dos finan
ciamentos previstos no art. 2.° 

Em assim sendo, com arrimo na própria 
Mensagem e atingindo por inteiro os obje
tivos da proposição, dou o meu voto, pro
pondo, entretanto, como emenda, o seguin
te parágrafo ao art. 2.0: 

Art. 2.° ............................. . 
...... . .............. . ........ ......... .... 

"Parágrafo único. A ordem de priori
dade e o volume dos financiamentos 
obedecerão à razão inversa da receita 
de cada Estado." 

Só assim, haverá compatibilidade entre 
as justificativas da Mensagem e o teor do 
projeto. Se é para ajudar os que mais ca
recem, deixemos, pois, expresso e garantido 
tal direito. 

Com o nosso protesto, pois, ante a impo
sição de uma pressa injustificada, já que 
se está legislando para 1975 e anos seguin
tes, que cerceia o melhor entendimento da 
matéria no seu exame, restringindo por 
outro lado a possibilidade de melhor apri
morar a proposição, deixamos assinalado o 
nosso voto favorável, com restrições e, mais 
do que isso, com uma proposta concreta 
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para que aquilo que o Governo disse na 
Mensagem pretender fazer, realmente en
contre uma redação garantidora de propó
sitos. 

Sala das Sessões, aos 29 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

PARECER DA CONnSSAO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 
O projeto estabelece, no âmbito do Fundo 

de Participação do Programa de Integração 
Social, acréscimo de um adicional à parce
la relativa à contribuição com recursos pró
prios da empresa, a partir do exercício fi
nanceiro de 1975. 

Esclarece que o adicional será calculado 
com base no faturamento da empresa e da 
seguinte forma: 

a) no exercício de 1975 0,125 % 
b) no exercício de 1976 e sub

seqüentes . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 % 
Dispõe que o adicional incorporar-se-á ao 

Fundo de Participação previsto na Lei Com- ~ 
plementar n.o 7, de 7 de setembro de 1970 ~ 
e que sua arrecadação será aplicada, pre
ferencialmente, na concessão de financia
mentos aos Estados. 

Prevê, ainda, que o Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar o ajustamento 
das alíquotas indicadas nos arts. 2.° e 3.° da 
Lei Complementar n .o 8, de 3 de dezembro 
de 1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públícas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das. 

Na justificativa que acompanha a Men
sagem n.o 443/73, o Exmo. Sr. Presidente da 
República esclarece que a presente propo
sição intenta o aumento da contribuição 
para o Fundo de PartiCipação do Programa 
de Integração Social, com recursos próprios 
das empresas, em valores correspondentes à 
redução proposta ao Senado Federal do Im
posto sobre Operações Relativas à Circula
ção de Mercadorias. 

Que os recursos assim destinados ao Fun-
do de Participação serão aplicados na con
cessão de financiamentos aos Estados mais _ 
desprovidos de meios para execução de pro- ~ 
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário. 

Esclarece, também, que o projeto quer, 
ainda, imprimir maior flexibilidade à regu
lamentação do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
instituído pela Lei Complementar n.o 8, de 
3 de dezembro de 1970. 
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Abordando a matéria do ponto de vista 
específica desta Comissão, entendemos con
venien te analisar os seguintes aspectos : 

1 - Em mensagem dirigida, em 26 do 
corrente, ao Senado Federal, o Executivo 
propôs redução do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias .... 
CLC.M.J . 

O aumento da contribuição ora desejado, 
processa-se através de valores correspon
den tes à redução proposta ao Senado F e
deral para o I.C.M. 

Desta forma, as duas medidas conjugam
se para estabelecer uma compensação que 
suavizará o acréscimo dos novos encargos 
sociais estabelecidos às empresas e impedi
rá qualquer tendência altista no custo de 
vida, vez que a medida referente ao LC.M. 
a tuará, também, na área do comércio de 
m ercadorias, onde ocorrerá redução de tri
butos. 

2 - A medida, por resultar na canaliza
ção de maior volume de recursos para o 
Programa de Integração Social, con stituir
se-á em importante fator de aperfeiçoa
m en to e consolidação da política de im
plantação, no País, do sistema de P artici·· 
pação do Trabalhador nos Lucros da Em
presa. 

Como é do conhecimento geral, desde a 
Constituição Federal de 1946 que se prevê 
esta participação aos trabalhadores. Entre
t an to, não obstante o interesse de todos os 
setores da sociedade brasileira na implan
t ação rápida deste sistema, só recentemen
te pudemos ver realizado este anseio do 
povo brasileiro que se traduz em uma das 
mais significativas conquistas sociais de 
nosso tempo. Com medidas como esta, que 
o Executivo submete ao Congresso Nacion al, 
tendente a aperfeiçoar a instituição da 
Participação nos Lu·eros das empresas, pro
gressivamente iremos atingindo novas eta
pas e caminhando para o aperfeiçoamen to 

3 - Finalmente, a proposição constitui 
mais uma forma de dinamização das eco
nomias regionais, carente de m aiores re
cursos e impossibilitadas de atacar , com o 
devido vigor, os problemas de infra-estru
tura que impedem seu desenvolvimen to. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, somos de parecer que o 
P rojeto de Lei Complementar n .o 31 , de 
1973, é oportuno e conveniente e opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de novembro 
de 1973. - Norberto Schmidt, Relator . 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 29 de novembro de 1973, 
aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei 
Complementar n.o 31, de 1973, do Poder 
Execut ivo, nos termos do parecer favo.rável 
do Rela tor, Deputado Norberto Schmldt. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados J orge Vargas, Presidente, Ivo Braga e 
Ozires Pontes, Vice-Presidentes ; Tourinho 
Dantas, Harry Sauer, Homero San tos, Ildé
lio Martins, J oão Castelo, Ozan am Coelho, 
Athiê J orge Coury, Joel Ferreira, Norberto 
Schmidt, Adhemar de Barros Filho, Carlos 
Alberto de Oliveira. Arthur Santos, F ernan
do Magalhães, Victor Issler , J airo Brum, 
LeopoldO Peres e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 29 de novem bro 
de 1973. - Jorge Vargas, Presidente -
Norberto Schmidt, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO ~~ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31-A/1973 -o,O.,'b 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31-8/1973 

Disp~e sobre o Programa de Integra 
~ 

çao Social de que trata a Lei Com-
plementar nº 7, de 7 de setembro , "-

de 1970, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - A parcela destinada ao 
~ ~ " 

Fundo de Participaçao do Programa de Integraçao Social, relativa ,e 
~ , 

contribuiçao com recursos proprios da empresa, de que trata o Art. 
3º, letra b, da Le i Comp I ementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, , - , 
e acrescida de um adicional a partir do exercicio financeiro de 
1975. 

, 
que trata este artigo sera 
empresa, como segue: 

, , 
Paragrafo unico - O adicional 

calculado com base no faturamento 
de 
da 

a) no exercicio de 1975 ... 0,125% 
b) no exercicio de 1976 

e subseqCfentes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0,25 % 

Art. 2º - ° adicional a que se re , ~ -
fere o artigo anterior sera incorporado ao Fundo de Participaçao, 

~ 

apl icando-se os recursos de sua arrecadaçao, preferencialmente,na 
concess~o de financiamentos aos Estados, mediante garantia de 0-

~ , 
brigaçoes do Tesouro Estadual, reajustaveis. 

, 
Art. 3º - ° Conselho Monetario Na , 

cional podera autorizar para efeito dos recolhimentos devidos, o , 
ajustamento das ai iquotas indicadas nos artigos 2º e 3º da Lei 
Complementar nº 8 , de 3 de dezembro de 1970, para o fim de equlp~ 

~ , 
rar as contribuiçoes das empresas publ icas e sociedades de econo-

" mia mista as das empresas privadas. 

Art. 4 º - Esta I e i comp I ementa r e.!! , 
trara em vigor na data de sua 
~ , 

~ 

publ i caça0, revogadas as disposi-
çoes em contrario. 

COM I SSÃO DjJEAÇÃO' 3 
de 1973. - - -

í.. .~,->- f 

de dezembro 

GER e.o? 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NI 
lC nb.a 

p lerncat 

"',onnor ~cretário, 

v AU" ..... e .lV ~ • a \ u.. ... ::_(c«.:-
l~ eia, no~ t r u~ ri. l J uO e nto r .u , o Projeto ~e l ei -Co.pl~ ent r n l )i-ti, d l~ /3 , que " 1 POe so~re o Prog r ~a de ente ... 
raçao 'ioci.al de que trat,l a Lc I ~a..l<: .c..-.. t A n O I' " 

u r o (Ie 1 I", {O ' ou1.r jJl " .. \' :l !u.~ i ~ .... .. , /i )ce(,.i.dc )e l· 
c ,.c ten.-

1 " , .. . ( o ... -puto no : 11 te 0 3 ~o art. ~· l (\P! ~;()tl.'i i U f) <> '1 ,e pÚ 11 \..: 8.. 

ta e 
... 

li eraç o. 

\ Sua ~ce ên~' ~ 

Pri",eiro '?ecr tári , 
" t_ • 

(;i t o l "'. ~~~ Utll. ] i\d.c ),;u 1. re ,lC v r 

r n cl r lO 
.. .-. .. tu . .... L· ...... e.c .A. ~ 

GER-6 .08 



" 

é :> , 
• I 

/~'- t...'L-_ r ( c', <.- .. '- , 
~ \ ., 

/~ r-

) I· 
'-~ / -j 

Ill,- ""l. '-c"' ~ 
~ r:' } ( ( 

i o:: .. c 
I 

I 
i' r -t ) "- /. ../ .. ' . ) , 

~ I 
" 

/ 
C-

C -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31, de 1973 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 443 / 73 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A parcela destinada ao Fundo de 
Participação do Programa de Integração 
Social, relativa à contribuição com recursos 
próprios da empresa, de que trata o artigo 
3.°, alínea b, da Lei Complementar n.o 7, 
de 7 de setembro de 1970, é acrescida de 
um adicional a partir do exercício finan
ceiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de que 
tra ta este artigo será calculado com base 
no faturamento da empresa, como segue: 

a) no exercício de 1975 ........ 0,125 % 
b) no exercício de 1976 e subse-

qüentes ..................... 0,25 % 

Art. 2.° O adicional a que se refere o 
artigo anterior será incorporado ao Fundo 
de Participação, aplicando-se os recursos 
de sua arrecadação, preferencialmente, na 
concessão de financiamentos aos Estados, 
mediante garantia de obrigações do Tesou
ro Estadual, reajustáveis. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacional 
poderá autorizar para efeito dos recolhi-

mentos devidos , o ajustamento das alíquo
tas indicadas nos artigos 2.° e 3.0 da Lei 
Complementar n.O 8, de 3 de dezembro de 
1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas pri
vadas. 

Art. 4.° Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, r evo 
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Integração 

Social, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. l.0 É instituído, na forma prevista 
nesta Lei, o Programa de Integração Social, 
destinado a promover a integração do em
pregado na vida e no desenvolvimpnto das 
empresas. 

§ 1.0 Para os fins desta Lei, entende-se 
por empresa a pessoa jurídica, nos termos 
da legislação do Imposto de Renda, e por 
empregado todo aquele assim definido pela 
legislação trabalhista. 
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Art. 2.0 O Programa de que trata o arti
go anterior será executado mediante Fundo 
de Participação, constituído por depósitos 
efetuados pelas empresas na Caixa Econô
mica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica 
Federal p oderá celebrar convênios com es
tabelecimentos da rede bancária nacional, 
para o fim de receber os depósitos a que se 
refere este artigo. 

Art. 3.° O Fundo de Participaç2.o será 
constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Im
posto de Renda devido, na forma estabe
lecida no § 1.0, deste artigo, processando-se 
o seu recolhimento ao Fundo juntamente 
com o pagamento do Imposto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da 
empresa, calculados com base no fatura
mento, como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25%; 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 

0,50 % . 
§ 1.0 A dedução a que se refere a alínea 

a deste artigo será feita sem prejuízo do 
direito de utilizacão dos incentivos fiscais 
previstos na legisÍação em vigor e calcula
da com base no valor do Imposto de Renda 
devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2%; 
b) no exercício de 1972, 3%; 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 

5%. 
§ 2.0 As instituições financeiras, socie

dades seguradoras e outras empresas que 
não realizam operações de vendas de mer
cadorias participarão do Programa de In
tegração Social com uma contribuição ao 
Fundo de Participação de recursos próprios 
de valor idêntico do que for apurado na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 3.° As empresas que a título de incen
tivos fiscais estejam isentas, ou venham a 
ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Parti
cipação, na base de cálculo como se aquele 
tributo fosse devido, obedecidas as percen
tagens previstas neste artigo. 

, 

§ 4.° As entidades de fins não lucrativos, 
que tenham empregados a ssim definidos 
pela Legislação Trabalhistas contribuirão 
para o Fundo na forma da lei. 

§ 5.° A Caixa Econômica Federal resol
verá os casos omissos, de acordo com os 
critérios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional 
poderá alterar, até cinqüenta por cento 
(50 % ), para mais ou para menos os percen
tuais de contribuição de que trata o § 2.° 
do art. 3.°, tendo em vis ta a proporciona
lidade das contribuições. 

Art. 5.0 A Caixa Econômica Federal emi
tirá, em nome de cada empregado, uma 
Caderneta de Participação - Programa de 
In tcgração Social - movimentá vel na for
ma dos artigos 8.° e 9.° desta Lei. 

Art. 6.° A efetivação dos depósitos no 
Fundo correspondente à contribuição refe
rida na alínea b do art. 3.° será processada 
mensalmen te a partir de 1.0 de julho de 
1971. 

Parágrafo único. A contribuição de ju- _ 
lho será calculada com base no faturamen- _ 
to de janeiro; a de agosto, com base no 
fa turamento de fevereiro; e assim sucessi
vamente. 

Art. 7.0 A participação do empregado no 
Fundo far-se-á mediante depósitos efetua
dos em contas individuais abertas em nome 
de cada empregado, obedecidos os seguintes 
critérios: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor 
destinado ao Fundo será dividido em par
tes proporcionais ao montante de salários 
recebidos no período; 

b) os 50% (cinqüenta por cento) restan
tes serão divididos em partes proporcionais 
aos qüinqüênios de serviços prestados pelo 
empregado. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, a Caixa 
Econômica Federal, com base nas informa
ções fornecidas pelas empresas, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Lei, organizará um Ca
dastro-Geral dos participantes do Fundo, 
na forma que for estabelecida em regula- • 
mento. 

§ 2.° A omissão dolosa de nome de em
pregado entre os participantes do Fundo 
sujeitará a empresa a multa, em benefício 
do Fundo, no valor de dez (lO) meses de 
salários. devidos ao empregado cujo nome 
houver sido omitido. 

§ 3.° Igual penalidade será aplicada em 
caso de declaração falsa sobre o valor do 
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salário e do tempo de serviço do emprega
do na empresa. 

Art. 8.° As contas de que trata o artigo 
anterior serão também creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, na mesma proporção da va
riação fixada para as Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
ao ano. calculados, anualmente, sobre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações 
realizadas com recursos do Fundo, deduzi
cl , s as de.spesas administrativas e as pro
visões e reservas cuja Constituição seja in
dispensável, quando o rendimento for su
perior à soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada período de um 
ano, contado da data de abertura da Con
ta, será facultado ao empregado o levanta
mento do valor dos juros, da correção mo
netária contabilizada no períodO e da quo
ta-parte produzida pelo item anterior, se 
existir. 

Art. 9.° As importâncias creditadas aos 
empregados nas cadernetas de participa
ção são inalienáveis e impenhoráveis, des
tinando-se, primordialmente, à formação 
de patrimônio do trabalhador. 

§ 1.0 Por ocasião de casamento, apo
sentadoria ou invalidez do empregado ti
tular da conta poderá o mesmo receber os 
valores depositados, mediante comprovação 
da ocorrência, nos termos do regimento; 
ocorrendo a morte, os valores do depósito 
serão atribuídos aos dependentes, e, em 
sua falta aos sucessores, na forma da lei. 

§ 2.° A pedido do interessado, o saldo 
dos depósitos poderá ser também utilizado 
como parte do pagamento destinado à 
aquisição da casa própria, obedecidas as 
disposições regulamentares previstas no 
art. 11. 

Art. 10. As obrigações das empresas. de
correntes desta Lei , são de caráter exclusi
vamen te fiscal, n ão gerando direi tos de 
natureza trabalhista nem incidência de 
qualquer contribuição previdenciária em 
relação a quaisquer prestações devidas, por 
lei ou por sentença judicial, ao empregado. 

ParágrafO único. As importâncias in
corporadas ao Fundo não se classificam 
como rendimento do trabalho, para qual
quer efeito da Legislação Trabalhista, de 
previdência Social ou Fiscal e não se in
corporam aos salá rios ou gratificações, nem 
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estão sujeitas ao imposto sobr °ê renda e 
proventos de qualquer natureza. O .. C,O 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vm e) 
dias, a contar da vigência desta Lei, a Cai
xa Econômica Federal submeterá à apro
vacão do Conselho Monetário Nacional o 
regulamento do Fundo, fixando as normas 
para o recolhimento e a distribuição dos 
recursos, assim como a diretrizes e os cri
t érios para a sua aplicação. 

Pa rágrafo único. O Conselho Monetário 
Naciional pronunciar-se-á, no prazo de 60 
(sessen ta) dias, a contar do seu recebimen
to, sobre o Projeto de regulamento do 
Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não se 
aplicam a quaisquer entidades integrantes 
da administração pública federal, estadual 
ou municipal, dos Territórios e do Distrito 
Federal. direta ou indireta adotando-se, em 
todos os nívcis . para efeito de C'J nceitl a 
rão, como entidades da Administração In
ciireta, os critérios constantes dos Decre
tos-leis n.os 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
e 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.° da República. -
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagôa - Marcus Vinícius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José Cos
ta Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 8 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, e dá 
outras providências. 

O Presiden te da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
n esta Lei Complementar, o programa de 
FDrmação do Patrimônio do Servidor Pú
blico. 
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{fi"'" A União, os Estados, os Muni
Distrito Federal e os Territórios 

lirão para o Programa, mediante 
olhimento mensal ao Banco do Brasil, 

das seguintes parcelas: 

I - União 

1 % (um por cento) das receitas carrentes 
efetivamente arrecadadas deduzidas as 
transferências feitas a outras entidades da 
Administração Pública, a partir de 1.0 de 
julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes. 

Ir - Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios: 

a) 1 % (um por cento) das receitas cor
rentes próprias, deduzidas as transferên
cias feitas a outras entidades da Adminis
tração Pública, a partir de 1.0 de julhO de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 
e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes; 

b) 2% (dois por cento) das transferências 
recebidas do Governo da União e dos Esta
dos através do Fundo de Participações dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a 
partir de 1.0 de junho de 1971. 

P arágrafo único. Não recairá, em ne
nhuma hipótese, sobre as transferências de 
que trará este artigo, mais de uma contri
buição. 

Art. 3.° As autarqnias, empresas públi
cas, sociedades de economia mista e fun
dações, da Uião, dos Estados, dos Municí
pios, do Distrito Federal e dos Territórios 
contribuirão para o Programa com 0,4 % 
(quatro décimos por cento) da receita or
çamentária, inclusive transferências e re
ceita operacional, a partir de 1.0 de julhO 
de 1971; 0,6 % (seis décimos por cento) em 
1972 e 0,8 % (oito décimos por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 4.° As contribuições recebidas pelo 
Banco do Brasil serão distribuídas entre 
todos os servidores em atividades, civis e 
militares, da União, dos Estados, Municí
pios, Distrito Federal e Territórios, bem co
mo das suas entidades da administração 
indireta e fundações, observados os seguin
tes cri térios: 

a) 5\;% proporcionais ao montante da 
remuneração percebida pelo servidor, no 
período; 

b) 50 % em 
qüinqüênios de 
vidor. 

partes proporcionais aos 
serviços prestados pelo ser-
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Parágrafo umco. A distribuição de que 
trata este artigo somente beneficiará os 
titulares, nas entidades mencionadas nesta 
Lei Complementar, de cargo ou função de 
provimento efetivo ou que possam adquirir 
estabilidade, ou de emprego de natureza 
não eventual, regido pela legislação traba
lhista. 

Art. 5.0 O Banco do Brasil S. A. , ao qual 
competirá a administração do Programa, 
manterá contas individualiz adas para cada 
servidor e cobrará uma comissão de servi
co, tudo na forma que for estipulada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

* 1.0 Os depósitos a que se refere este 
artigo não estão suj ei tos a impostos de ren
da ou contribuição previdenciária, nem se 
incorporam, para qualquer fim, à remune
ração do cargo, função ou emprego. 

~ 2.0 As contas abertas no Banco do 
Brasil S. A., na forma desta Lei Comple
mentar, serão creditadas: 

a) pela correção m onetária anual do sal
do credor, obedeCidos os índices aplicáveis 
às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional; 

b) pelos juros de 3 % (três por cento) cal
culados, anualmente, sobre o saldo corrigi
do dos depósitos ; 

c) pelo resultado líquido das operações 
realizadas com recursos do Programa, de
duzidas as des pesas administrativas e as 
pl'Ovisões e reservas cuja constituição seja 
indispensável, quando o rendimento for su
perior à soma das alíneas a e b. 

~ 3.0 Ao final de cada ano, contado da 
data da abertura da conta, será facultado 
ao servidor o levantamento dos juros e da 
correção monetária, bem como dos rendi
mentos da quota parte produzida pela alí
nea c anterior, se existir. 

~ 4.° Por ocasião de casamento, aposen
tadoria, transferência para a reserva , re
forma ou invalidez do servidor titular da 
conta, poderá o mesmo receber os valores 
depositados em seu nome; ocorrendo a mor
te esses valores serão atribuídos aos depen
dentes e em sua falta, aos sucessores. 

§ 5.° Na forma das n ormas aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, o servi
dor poderá requerer a liberação do saldo 
de seus depósitos, para utilização total ou 
parcial na compra de casa própria. 

§ 6.° O Banco do Brasil S. A. organiza
rá o cadastro geral dos beneficiários desta 
Lei Complementar. 

Art. 6.° Na administração do Programa 
de Integração Social e do Programa de For-

• 
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mação do Patrimônio do Servidor Público, a 
Caixa Ec :mômica Federal e o Banco do Bra
sil S. A., não efetuarão repas.ses além de 
20% (vinte por cento) do valor total das 
aplicações diretas . 

Art. 7.° As importâncias creditadas nas 
contas do Program a de Formação do Patri
mônio do Servidor Público e do Programa de 
Integração Social são inalienáveis e impe
nhoráveis. e se rão obrigatoriamente trans
feridas de um para outro, no caso de passar 
o :oervidor, pela alteração da relação de 
emprego, do setor públiCO para o privado, 
e vice- versa . 

Art. 8.° A aplicação do disp os to nesta 
Lei Complementar aos Estados e Municípios, 
às suas entidades da administração indire
ta e fund acôes, bem como aos seus servi
dores, dependerá de norma legislativa es
tadual ou municipal. 

Art. 9.0 Esta Lei Complem entar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.° da República. 
E:\1íLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Jorge de Carvalho e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G . Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F . Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José Cos
ta Cavalcanti - Hygino C . Corsetti. 

MENSAGEM N.o 443, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em Mensagem dirigida , em 26 do corren
te, ao Colendo Senado Federal, propus, mais 
uma vez, redução do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias 
(I. C. M.), medida que considero de suma 
importância, não só pelo que representa no 
tocante ao aperfeiçoamento do sistema tri
butário, mas principalmente, pelo que ex
prime no que diz respeito ao estabelecimen
to de maior eqüidade na distribuição das 
arrecadações entre Estados de maior e de 
menor poder econômico. Visei, por essa 
forma, dentro das diretrizes que, desde o 
primeiro momento, imprimi ao meu Go
verno, atenuar, em suas proporções atuais, 
disparidades regionais, existentes quanto a 
nível de renda. 

Obediente a essa mesma orientação, tenho 
a honra de submeter agora , ao exame de 
Vossas Excelências, nos termos do artigo 51 
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da Constituição, projeto de lei ft1li~ 
tal', que dispõe sobre o Programa e
gração Social, de que trata a Lei Comple
mentar n.O 7, de 7 de setembro de 1970. 

Institui o projeto aumento da contribui
ção para o Fundo de Participação do Pro
grama de Integração Social, com recursos 
próprios das empresas, em valores corres
pondentes à redução proposta ao Senado 
Federal do Imposto sobre Operações Relati
vas à Circulação de Mercadorias. 

Os r ecursos assim destinados ao Fundo 
de Pa rticipação serão aplicados na conces
são de financiamentos aos Estados mais 
desprovidos de meios para execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritá rio. 

Essas duas providências - a redução do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e o aumento correlativo da contribuição 
para o Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social - conjugam-se den
tro das linhas fundamentais da política go
vernamental, que é a de promover, na pro 
porção em que o País progride e o desen
volvimento econômico se acelera , distribui 
ç:lo ma is eqüitativa e mais justa da renda 
nacional. 

Um dos efeitos imediatos da lei que ora 
encaminha ao Egrégio Congresso Nacional 
será a canalização de maior e sempre cres
cente volume de recursos para um Fundo, 
no qual já estão cadastrados e do qual já 
participam mais de dez milhões de traba
lhadores. Serão eles os primeiros beneficiá
rios do acréscimo a ser obtido com a alte
r ação, que sugiro, da Lei Complementar n.o 
7. alte ração que significa aumento pro
gressivo do valor do pecúlio de que já dis
põem os trabalhadores no Fundo do Pro
grama de Integração Social. 

Estimativas preliminares indicam que os 
recursos adicionais, a serem gerados pela 
m edida proposta, atingirão, no exercício de 
1975/76. um bilhão e sem milhões de cruzei
ros c, no exercício de 1976/ 77 dois bilhôes 
e d uzen tos milhões de cruzeiros. 

Mediante as operações de financiamento 
aos Estados, com a tomada de obrigações 
reajustáveis dos Tesouros Estaduais. será 
criado mercado regular para esses títulos , 
nas regiões menos desenvolvidas do País , 
proporcionando-se, dessa maneira, condi
ções adequadas e permanentes para que 
todas as unidades da Federação comple
m entem os recursos de que necessitam para 
empreendimentos básicos e obras de infra
estrutura. 

O projeto quer, ainda, imprimir maior 
flexibilidade à regulamentação do Progra-
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ação do Patrimônio do Servi
a8ii.J~~co (PASEP), instituído pela Lei 
Complementar n.o 8, de 3 de dezembro de 
1970. Para esse fim , amplia, no artigo 3.°, 
as atribuições do Conselho Monetário Na
cional, facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das, providência necessária para igualar as 
condições de competição entre o setor pú
blico e o setor privado. 

Reafirma o Governo, por via das medi
das consubstanciadas no projeto, o seu pro
pósito de combinar sempre o desenvolvi
mento social com o desenvolvimento eco
nômico, de suprimir gradualmente os dese
quilíbrios regionais e as diferenças sociais 
e de distribnir eqüita tivamen te a riqueza 
coletiva, assegurando, de um lado, incenti
vos novos às economias estaduais e melho
rando. de outra parte, a qualidade de vida 
dos trabalhadores. 

Brasília ,em 28 de nc-vembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Of. n O 610-SAP/73. 

Em 28 de novembro de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
l\ID. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Depubdos 
Brasília - DF. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-Secretá
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, relativa a 
projeto de lei complementar que "dispõe so
bre o Programa de Integração Social de 
que trata a Lei Complementar n.O 7, de 7 
de setembro de 1970, e dá outras providên
cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti 
ma e consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
11ensagern n9 443/ 73 

• 
Dispõe sobre o Programa de Integra

ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências; tendo pare
ceres : da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa; da 
Comissã o de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com voto em se
parado do Sr. Francisco Amaral; e, da 
Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 
31, DE 1973, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES.) 

I - Relatório 

Acompanhada de Exposição de Motivos, 
o Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
a r t . 51 da Constituição encaminhou a esta 
Casa a Mensagem n .O 443/73 , que se trans
formou no Projeto de Lei Complementar 
n.o 31/73, que dispõe sobr e o Programa de 
Integração Social, de que trata a Lei Com
plementar n.o 7, de 7 de setembro de 1970. 

A Mensagem , or a sob nosso exame, com
plementa em seus elevados objetivos, a 
Mensagem dirigida, em 26 do corrente, ao 
colendo Senado F ederal , propondo redução 

M O Imposto Sobre Operações Relativas à 
. irculação de Mercadorias n CM). 

Ambas visam atenuar, em suas proposi
ções atuais, disparidades r egionais, exis
tentes quanto a nível de renda. 

H - Voto do Relator 

O Chefe do P oder Executivo, por via da 
presente Mensagem, tem o elevado propó-

sito de combinar sempre o desenvolvimen
to social com o desenvolvimen to econômi
co, de suprimir racionalmente desequilí 
brios regionais e diferenças sociais, distri
buindo equitativamente a riqueza coletiva, 
com o objetivo ainda, de melhorar a qua
lidade de vida dos trabalhadores. 

A inicia tiva da Lei Complementar, en
quadra-se constitucionalmente, no nível da 
sua competência. 

O projeto é constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. 

Daí nosso parecer favorável à sua apro
vaçao. 

s. m. j. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - J osé Sally, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
29-11-73, opinou, unanimemente pela cons
titucionalidade , juridicidade e técnica le
gislativa do Projeto de Lei Complementar 
n.O 31/73, nos termos do parecr do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão - Presidente ; J osé Sally -
Relator; Dj alma Bessa, Élcio Álvares, Fer
reira do Amaral, J oão Linhares, Luiz Braz, 
Norberto Schmidt e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, P residente; José 
Sally, Relator. 
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':::f. ER DA COMISSÃO DE 
HO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
A proposição em estudo, encaminhada a 

esta Casa através da Mensagem n.O 443, 
de 1973, do Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, visa (art. 1.0) insti
tuir aumento da contribuição para o Fundo 
de Participação do Programa de Integra
ção Social, com recursos próprios das em
presas, em valores correspondentes à redu
ção proposta ao Senado Federal do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias. 

Em seu art. 2.0, estabelece que os re
cursos provenientes desse acréscimo serão 
aplicados, preferencialmente, na concessão 
de financiamentos aos Estados mais des
providos de meios para a execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário, financiamentos esses que deve
rão ser garantidos com obrigações reajus
táveis do Tesouro Estadual. 

Diz o Chefe do Governo, em sua mensa-
gem, que 

"Essas duas providências - a redução 
do Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e o aumento correlativo da 
contribuição para o Fundo de Partici
pação do Programa de Integração So
cial conjugam-se dentro das linhas 
fundamentais da política governamen
tal, que é a de promover na proporção 
em que o País progride e o desenvol
vimento econômico se acelera, distri
buição mais equitativa e mais justa da 
renda nacional." 

Visando imprimir maior flexibilidade à 
regulamentação do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
a proposição governamental amplia, nos 
termos> do seu Art. 3.°, as atribuições do 
Conselho Monetário Nacional, 

"facultando-lhe equiparar as contri
buições das empresas públicas e socie
dades de economia mista às das em
presas privadas, providência necessária' 
para igualar as condições de competi
ção entre o setor público e o setor pri
vado". 

II - Voto do Relator 

Não há dúvida de que a medida ora su
gerida canalizará maior e sempre crescen
te volume de recursos para o Fundo de 
PartiCipação do Programa de Integração 
Social, representando isso, em última aná
lise, aumento progressivo do valor do pe
cúlio de que já dispõem os dez milhões de 

2-

trabalhadores que nele se acham cadas
trados. 

Segundo estimativas preliminares, o pro
jeto em exame, se transformado em lei, 
proporcionará recursos que atingirão, no 
exercício de 1975/76, um bilhão e cem mi
lhões de cruzeiros, e, no exercício de 
1967/ 77, dois bilhões e duzentos milhões de 
cruzeiros. 

Não apenas os trabalhadores serão bene
ficiados com o produto da arrecadação que 
se pretende efetuar, e que terá como base, 
segundo preceitua o parágrafo único do 
art. 1.0 da proposição, o faturamento da 
empresa. 

Todas as unidades da Federação também 
o serão, pois , mediante operações de finan
ciamento, poderão dela utilizar-se para a 
execução de empreendimentos básicos e 
obras de infra-estrutura. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação da proposição em tela, que tomou ° 
n.o 31/73. 

É o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1973. - Raimundo Parente, Relator . • 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e LegiSlação So

cial, em sua reunião extraordinária, rea
lizada às 19 horas do dia 29 de novembro 
de 1973, opinou: 

a) unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar n.O 31/73, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Parente; e 

b) pela rejeição da Emenda apresentada 
pelo Deputado Francisco Amaral, contra os 
votos dos Senhores Argilano Dario, Fer
nando Cunha, Walter Silva, Alcir Pimenta 
e pelo autor da Emenda, Deputado Fran
cisco Amaral. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973. - Cid Furtado, Presidente - Rai
mundo Parente, Relator. 

Voto em Separado 
do Sr. Francisco Amaral 

Pedi "vista" do presente proj eto, aPito 
ouvir, com a maior atenção, o voto 01' 

proferido pelo Relator neste órgão Técnic , 
Deputado Raimundo Parente, porque, es
tando embora em princípio de acordo com 
as linhas gerais do proj eto e, portanto, 
com predisposição de aprová-lo, entendia 
que carecia de maior tempo, para uma re
flexão mais profunda e, talvez, oferecer al
guma modificação. 

• 
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Preliminarmente 

Não consegui, por mais que me esforças
se, compreender as razões que levaram as 
Forças Situacionistas da Casa a um estado 
de aflição, talvez nunca registrado igual na 
história dos 150 anos do Poder Legislativo 
brasileiro. 

Sempre fizemos as mais amplas restri
ções à pressão que tem caracterizado a 
Maioria na Casa, na aprovação de propo
sições oriundas do Executivo. Lançar-se 
contra os Congressistas a limitação ditada 
pelo direito que tem - Só O EXECUTIVO 
- de ver aprovado diretamente ou indire
tamente, pelo decurso de prazo, em 45 dias 
proj etos vindos do Executivo. 

É sobejamente sabido que a pressa é ini
miga da perfeição, mas se os projetos, com 
prazos fatais que o Governo encaminha ao 
Congresso Nacional, m archam em veloci
dade "fittipaldiana", como diria o Depu
ta do Daniel Faraco, impedindo por isso que 
o Poder Legislativo possa raciocinar e re
flet ir, de emendar, corrigir e aprimorar as 
proposições originárias, que se dirá do pre-e sente projeto de lei complementar. 

Este proj eto veio para o Poder Legislati
vo ontem, 28-11-73. Poucas horas depois, 
sem avulsos, sem que o proj eto contenha 
maiores esclarecimentos, foi ele aprovado 
nas Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, em absoluto recorde legisla
tivo e, por um triz, também é que deixou 
de ser aprovado nesta Comissão de Traba
lho e Legislação Social. Um pedido de "vis
t a" que fizemos, impediu continuasse o pro
j eto em sua velocidade "supersônica". 

O que é mais incompreensível, sem 
dúvida, é que o proj eto prevê alterações, 
apenas para 1975, para o FUTURO GO
VERNO DA REPÚBLICA. 

_ Constitua, pois, essa nossa incompreen
sao, um alerta para que cada um, "com 
seus botões", procure compreender a razão 
de tal velocidade. Se os proj etos que o Go
ver~o estuda longos meses, quando em 
regIme especial de tramita cão de 45 dias 
impede que os Parlamentarés possam bem 
examiná-los , o que se dizer do presente 

• 
projeto, que fica pronto para a Ordem do 
Dia, em 24 horas e a Câmara dos Depu
tados, talvez ultime a tramitação do pro
j eto em 48 horas. 

É pena que o Poder Legislativo de tanto 
abdicar dos direitos que tem, e mais do 
que direito, obrigação que também tem de 
dispor de tempo para bem examinar as ma
térias propostas, de tanto abdicar dos di
reitos e de suas obrigações, repetimos, o 

3-
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Poder Legislativo acabará por 8:)arar-se '0"'-
como um órgão dispensável. ... 0.0- ' 

E tudo isso aconteceu em um projeto que 
veio para a Casa em regime de tramita
ção ordinária, sem qualquer tramitação es
pecial ou de urgência. 

Exame da Proposição 

Visa a proposição, em última análise, 
proporcionar maiores recursos ao Progra
ma de Integração Social - PIS. Para esse 
fim, cria o adicional de 0,125 % no exercí
cio de 1975 e o de 0,25 % em 1976. 

A Lei Complementar n.O 7 previa, ou me
lhor, p:evê um Fundo de Participação, com 
captaçao de recursos, de 1975 e anos se
guintes da ordem de 0,50 %, sobre o fatu
ramento das empresas. 

O projeto sem eliminar os 0,50 % do fa
turamento das empresas cogitados pela Lei 
Complementar n.O 7, ao que se deduz 
agrava a situação, acrescendo àqueles 
0,50 % iniciais, por certo mais 0,125 % em 
1975 e a partir de 1976, e anos subseqüen
tes, mais 0,25 %, o que importa em reco
nhecer que em 75 a captação de recursos 
será da ordem de 0,625 % e de 1976 para 
frente , da ordem de 0,75 %. 

Qual será o reflexo, de tal aumento? 
Quais seriam realmente os sacrificados com 
tais elevações? Seria conveniente a imposi
ção de t ais sacrifícios extras? "Qui lo sá". 
Afirma o Governo que isso é possivel, em 
face de h aver baixado o percentual do Im
posto de Circulação de Mercadorias. Não 
evidencia a Mensagem tal fato, eis que de
veria , em verdade justificar bem, forne
cendo em anexo copia de projeto encami
nhado ao Senado, dispondo sobre tal alte
ração do ICM. E, como, tal como este pro
jeto, corre no Senado à velocidade "fitipal
dina" a proposição que cuida da alteração 
do ICM não conseguimos, pelo menos até 
agora, siquer avulso ou copia do projeto , 
para uma testificação quanto a afirmação 
que deixa no ar o Governo, na sua justifi
cativa. 

Examina-se assim, um projeto sem maio
res subsídios, sem m ais amplos esclareci
m entos, impondo-se ao Legislativo essa do
lorosa situação . 

Nos poucos momentos que me foram da
dos para examinar o proj eto, j á que o dia 
parlamentar foi prenhe de compromissos, 
inclusive votações em Plenário, hoj e, desde 
logo situei uma divergência em relação à 
proposta do Executivo, residindo ela na re
dação do art. 2.°, que diz: 

"Art. 2.° O adicional a que se refere o 
artigo anterior será incorporado ao Fun-



reajus-

Entendo que, como está redigido o arti
go, os Estados menos desenvolvidos serão 
certamente preteridos e prejudicados, uma 
vez que a lei não lhes garante definida
mente qualquer preferência. Entendemos 
que a lei teria que ser precisa e clara, ga
rantido ao Estado mais fraco, os menos de
senvolvidos, absoluta prioridade sobre os 
Estados mais ricos, mais desenvolvidos. 

O que diz a Mensagem em exame é que 
o objetivo governamental é justamente o 
de estabelecer "maior equidade na distri
buição das arrecadações entre Estados de 
maior e de menor poder econômico". P or 
isso, enfatiza o Chefe do Governo , "desde 
o primeiro momento, imprimi no meu Go
verno atenuar, em suas proporções atuais. 
disparidades regionais, existentes quanto a 
nível de renda". 

Sendo esse o objetivo visado e realmente 
deve ser, eis que de outra forma o Governo 
não faria tão clara afirmação, é preciso 
que a lei assegure de maneira concreta e 
em termoS' precisos , preferência aos Esta
dos de menor renda na obtenção dos finan
ciamentos previstos no art. 2.° 

Em assim sendo, com arrimo na própria 
Mensagem e atingindo por inteiro os obj e
tivos da proposição, dou o meu voto, pro
pondo , entretanto, como emenda, o seguin
te parágrafo ao art. 2.° : 

Art. 2.° ............... . ......... . ... . 
. ...... . .... .. ...................... . ...... 

"Parágrafo único. A ordem de priori
dade e o volume dos financiamentos 
obedecerão à razão inversa da receita 
de cada Estado." 

Só assim, haverá compatibilidade entre 
as justificativas da Mensagem e o teor do 
projeto. Se é para ajudar os que mais ca
recem, deixemos, pois, expresso e garantido 
tal direito. 

Com o nosso protesto, pois , ante a impo
sição de uma pressa injustificada, já que 
se está legislando para 1975 e anos seguin
tes, que cerceia o melhor entendimento da 
matéria no seu exame, restringindo por 
outro lado a possibilidade de melhor apri
morar a proposição, deixamos assinalado o 
nosso voto favorável, com restrições e, mais 
do que isso, com uma proposta concreta 

Lote : 20 Caixa: 2 
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para que aquilo que o Governo disse na 
Mensagem pretender fazer, realmente en
contre uma redação garantidora de propó
sitos. 

Sala das Sessões, aos 29 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 

O projeto estabelece, no âmbito do Fundo 
de Participação do Programa de Integração 
Social, acréscimo de um adicional à parce
la relativa à contribuição com recursos pró
prios da empresa, a partir do exercício fi
nanceiro de 1975. 

Esclarece que o adicional será calculado 
com base no faturamento da empresa e da 
seguinte forma: 

a) no exercício de 1975 0,125% 
b) no exercício de 1976 e sub

seqüentes .. . . . . . . . . . . . .. 0,25 % 
Dispõe que o adicional incorporar-se-á ao 

Fundo de Participação previsto na Lei Com
plementar n.o 7, de 7 de setembro de 1970. 
e que sua arrecadação será aplicada, pre
ferencialmente, na concessão de financia
mentos aos Estados. 

Prevê, ainda, que o Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar o ajustamento 
das alíquotas indicadas nos arts. 2.° e 3.0 da 
Lei Complementar n.o 8, de 3 de dezembro 
de 1970, para o fim de equiparar as contri
buições das empresas públicas e sociedades 
de economia mista às das empresas priva
das. 

Na justificativa que acompanha a Men
sagem n.o 443/73, o Exmo. Sr. Presidente da 
República esclarece que a presente propo
sição intenta o aumento da contribuição 
pa.ra o Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social, com recursos próprios 
das empresas, em valores correspondentes à 
redução proposta ao Senado Federal do Im
posto sobre Operações Relativas à Circula
ção de Mercadorias. 

Que os recursos assim destinados ao Fun-
do de Participação serão aplicados na con
cessão de financiamentos aos Estados maiS. 
desprovidos de meios para execução de pro
gramas sociais e econômicos de caráter 
prioritário. 

Esclarece, também, que o projeto quer, 
ainda, imprimir maior flexibilidade à regu
lamentação do Programa de Formação do 
Património do Servidor Público (PASEP), 
instituído pela Lei Complementar n .o 3, de 
3 de dezembro de 1970. 
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Abordando a matéria do ponto de vista 
específica desta Comissão, entendemos con
venien te analisar os seguintes aspectos: 

1 - Em mensagem dirigida, em 26 do 
corrente, ao Senado Federal, o Executivo 
propôs redução do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias .. .. 
CLC.M.l . 

O aumento da contribuição ora desejado, 
processa-se através de valores correspon
dentes à redução proposta ao Senado F e
deral para o LC.M. 

Desta forma, as duas medidas conjugam
se para estabelecer uma compensação que 
suavizará o acréscimo dos novos encargos 
sociais estabelecidos às empresas e impedi
rá qualquer tendência altista no custo de 
vida, vez que a medida referente ao LC.M. 
atuará, também, na área do comércio de 
mercadorias, onde ocorrerá redução de tri
butos. 

2 - A medida, por resultar na canaliza
ção de maior volume de recursos para o 
Programa de Integração Social, constituir
se-á em importante fator de aperfeiçoa
mento e consolidação da política de im
plantação, no País, do sistema de Partici
pação do Trabalhador nos Lucros da Em
presa. 

Como é do conhecimento geral, desde a 
Constituição Federal de 1946 que se prevê 
esta participação aos trabalhadores. Entre
tanto , não obstante o interesse de todos os 
setores da sociedade brasileira na implan
tação rápida deste sistema, só recentemen
te pudemos ver realizado este anseio do 
povo brasileiro que se traduz em uma das 
mais significativas conquistas sociais de 
nosso tempo. Com medidas como esta, que 
o Executivo submete ao Congresso Nacional, 
tendente a aperfeiçoar a instituição da 
Participação nos Lucros das empresas, pro
gressivamente iremos atingindo novas eta
pas e caminhando para o aperfeiçoamento 

da instituição. Adota, pois, 
tude sensata, vez que elege, 
de implantação deste sistema. 
excelência, a forma evolutiva, em vez da 
revolucionária, que poderia trazer conse
qüências imprevisíveis para a livre empresa 
nacional. 

3 - Finalmente, a proposição constitui 
mais uma forma de dinamização das eco
nomias regionais, carente de maiores re
cursos e impossibilitadas de atacar, com o 
devido vigor, os problemas de infra-estru
tura que impedem seu desenvolvimento. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, somos de parecer que o 
Projeto de Lei Complementar n .o 31 , de 
1973, é oportuno e conveniente e opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de novembro 
de 1973. - Norberto Schmidt, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 29 de novembro de 1973, 
aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei 
Complementar n.o 31, de 1973, do Poder 
Executivo, nos termos do parecer favo.rável 
do Relator, Deputado Norberto Schmldt. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
t ados Jorge Vargas, Presidente, Ivo Braga e 
Ozires Pontes, Vice-Presidentes; Tourinho 
Dantas, Harry Sauer, Homero Santos, Ildé
lio Martins, João Castelo, Ozanam Coelho, 
Athiê Jorge Coury, Joel Ferreira, Norberto 
Schmidt, Adhemar de Barros Filho , Carlos 
Alberto de Oliveira. Arthur Santos, Fernan
do Magalhães, Victor Issler, Jairo Brum, 
Leopoldo Peres e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1973. - Jorge Vargas, Presidente -
Norberto Schmidt, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 31-B, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 443/73 

Dispõe sobre o Progra.ma de Integra
ção Social de que trata a Lei Comple
mentar n .o 7, de 7 de setembro de 1970, 
e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa ; da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com voto em sepa
rado do Sr. Francisco Amaral; e, da Co
missão de Finanças, pela aprovação. 

Emenda Oferecida em Plenário 

Autor da Emenda: Deputado Walter Silva 
O parágrafo único do artigo 1.0 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo único. O adicional de que 
trata este artigo será calculado com 
base no faturamento da empresa. in
clusive agrícola, como segue: 
a) no exercício de 1975 . .. . . 0,125 % 
b) no exercício de 1976 ... . . . 0,25 % 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1973. 
- Walter Silva, Vice-líder, no exercício da 
liderança. 

Justificação 

O propagado aumento da produção e da 
produtividade agrícolas tem procurado em
basamento no fortalecimento do sistema 
empresarial agrícola, que deve participar 
com seu quinhão para os Objetivos a que vi
sa a lei ora proposta, pois, se há setor de 
atividade que tem gozado de todos os be
nefícios de incentivos de toda natureza é 
justamente o agrário, não se justificando, 
desta forma, sua não explicitação para os 
objetivos colimados. 

Esta emenda, portanto, terá condição de 
fazer engajar de modo explícito, as empre
sas agríco las que ora pululam pelo Brasil 
inteiro, gozando das benesses governamen
tais em regiões como o Norte e Nordeste do 
Brasil. 

Sala das Ses.sões, 30 de novembro de 1973. 
- Walter Silva. 

Cen t ro Gráfico do Senado Federal - BrMília - DF 
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Em 1- de dezembro de 1973 

/ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi nesta 

data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Fede 
-ral, o projeto de lei complementar (ns. 3l-B, de 1973, na Camara 

dos Deputados e 118, de 1973, no Senado) que "di spõe sobre o Pro

grama de Integração Social de que trata a Lei Complementar n9 7, 

de 7 de setembro de 1970, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmar a dos Deputados. 
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Em (;, de março de 1974 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei ,aprova 

do p elo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Re p ública, q ue IIdispõe sobre o Programa de Integra

ção Social de q ue trata a Lei Complementar n9 7 , de 7 de setembro 

de 1970, e dá outras providências " . 

Ap roveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os p rotestos de minh 

consid eração. 

vada estima e mais distinta 

CAMARA :JQS DEPUT ADOS 

A Mesa. 

Em )) / IY\.'\.,l1,,~, I <j '1 ~ . 
, 

--~~~_=-r,,--
l- e cretú rio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

primeiro Secre tário da Câmara dos Deputados. 

GAAj. 
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Dispõe sobre o Programa de 
Social de que trata a Lei 
tar n9 7, de 7 de setembro 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ 

Integração 
Complemen
de 1970, e 

Art. 19 - A parcela destinada ao Fundo de Par 

ticipação do Programa de Integração Social, relativa à contri 

buição com recursos próprios da empresa, de que trata o Art. 

39, letra b, da Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de 

1970, é acrescida de um adicional a partir do exercício finan 

ceiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de que trata es-
~ 

te artigo ser a calculado com base no faturamento da empresa, 

como segue: 

a) no exercício de 1975 •••••••• 

b) no exercício de 1976 e 

qüentes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

0,125 % 

subse-

0,25 % 

Art. 29 - O adicional a que se refere o arti 

go anterior será incorporado ao Fundo de Participação, apli

cando-se os recursos de sua arre c adação, preferencialmente,na 

concessão de financiamentos aos Estados, mediante garantia de 

obriga ções do Tesouro Estadual, reajustáveis. 

Art. 39 - O Conselho Monetário Nacional pode

rá autorizar para efeito dos recolhimentos devidos, o ajusta 

mento das alíquotas indicadas nos artigos 29 e 39 da Lei Com

plementar n9 8, de 3 de dezembro de 1970, para o fim de e qui

parar as contrubuições das empresas públicas e sociedades de 

economia mista às das empresas privadas. 



· . ' .. 

2. 

~ 

Art. 49 - Esta lei complementar entrara em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
~ . trarlo. 

SENADO FEDERAL, EM 1 DE DEZEMBRO DE 1973 

p 
' .... (.AA...Á... 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

JFGFj. 
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Of. n9 70 7 - SAP/73. 

Ern 12 de de z Amb ro de 1 973 . 

Ex c elent{ssimo S e nhor Pri meiro S e cretário : 

Tenho a honra de e ncaminhar a essa S e cre taria a 

Mensa g em com a qual o Exc e lent{s s imo 

blica restitui autógrafos do Pr oje to 

Se nhor President e da Pep ú 

de Le i Co mplemen tar n9 

118/7 3 ~ dessa Casa do Con gr es so lla cional. 

Aproveito a opor tuni da de para renovar a 

Exc e lência prot e stos de elevada e stima e conside r a ção . 

Ir //7;7;,'-;" t( 11 I ' 
J OÃO LEITÃO DE ABREU 

Minis t ro Extrao r dinár i o para 
os Ass u n tos do Ga b i net e Civil 

A Sua Exc e lência o S e n ho r 
Se nador RllY SAnTOS 
!.1D . Prime i r o 5 e cre tári o do 'Se na d o Fede ra l 
BPA S I L IA - DF . 

Vossa 
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, 
MENSAGE,\{ NQ 510 

EXCELE NTfsSI MO SENHOR PRESI DENTE DO SE NADO FED ER AL: 

Tenho a hon~a de ~e~titui~ a Vo~~a Excel~ n cia 

o~ inclu~o~ aut59 ~a 6 o~ do P~ojeto de Lei Complementa~ nQ 

118/7 3, de~~a Ca~a do Con9 ~e~~o Nacional, po~ mim ~ancionad~ 

que ~e t~an~6o~m ou na Lei Co mple "l e nta~ nQ 17, de 12 de dez em 

b~o de 1973. 

em 12 de dezeml.; ~o de 1 973. 
f • 

, '" 
~~~/~-<-> 

• 
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LEI CO 'IP LE t--lENTAR N9 17 , de 12 de d e zembro de 1972 . 

Dispõe sobre o prograna de Integ ra
ção Social de que trata a Lei Com 
plementar n9 7, de 7 de setenfuro de 
1970 , e d~ outras provid~ncias . 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional ~ecreta e eu sanc iono a 

seguinte Lei : 

Art . 19 - A parce la destinada ao Fundo de Par 

ticipação do P rog r ama de Integ ração Social, relativa à contri 

buição com recurs os pr6 p rios da empresa, de q ue trata o Art . 

39, letra b, da Lei Comp lementar n9 7, de 7 de sete~ro de 

1970, é acrescida de um adicional a partir do exercício finan 

ceiro de 1975 . 

Par~graf o único - O adicional de que trata es 
-te artig"o sera calculado com b ase no faturarnento da e mpresa , 

como segue : 

a) no exercício de 1975 

b) no exercício de 1976 

• • • • • • • • • • • 

e 

0,125 % 

sub se-

qüentes. .. . .... . .. . .. . . .. ... . . . ..... . .... .. . . .... . 0,25 % 

Art . 29 - O adicional a que se r efere o arti

g o anterior ser~ incorporad o ao Fundo de Participação, a p li

c ando-se os r e cursos de sua arrecadaç~o , r r efe r encia l mente ,na 

concessão de fi nancia~entos aos Es t ados, med iante gara!1t ia 
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de obrigações do Tesouro Estadual , reajustáveis. 

Art. 39 - O Conselho Monetário Nacional poderá 

autorizar para efeito dos recolhi~entos devidos, o ajustamen

~ to das alIquotas indicadas nos ar"tigcs 29 e 39 da Lei Comp le-

mentar n9 8 , de 3 de dezemb ro de 1970, para o fim de equipa 

rar as contribuições das e mpresas públicas e sociedades de e 

conomia mista ~s das empresas privadas . 

~ 

Art . 49 - Esta Lei Complementar entrara e m vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
~ . 

contrarlO. 

Brasí lia, em 12 de dezembro de 1 973; 

1529 da Independênci a e 859 da R~pública. , 
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'" '" Dispoe sobre o Programa de Integraçao So-
cial de que trata a Lei Complementar nº 7, 
de 7 de setembro de 1970, e dá outras pr2 
vidências. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A parcela destinada ao Fundo de 
'" '" '" Participaçao do Programa de Integraçao Social, relativa à contribuiçao 

com recursos próprios da empresa, de que trata o Art. 3º, letra~, da 
Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, é acrescida de um adi
cional a partir do exercício financeiro de 1975. 

Parágrafo único. ° adicional de que tra
ta este artigo será calculado com base no faturamento da empresa, como 
segue: 

a) no exercício de 1975 •••••••• 0,125% 

b) no exercício de 1976 e 
qUentes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

subse-
0,25 % 

Art. 2º - ° adicional a que se refere o 
'" artigo anterior será incorporado ao Fundo de Participaçao, aplicando-se 

'" '" os recursos de sua arrecadaçao, preferencialmente, na concessao de fi-
'" nanciamentos aOs Estados, mediante garantia de obrigaçoes do Tesouro Es 

tadual, reajustáveis. 

Art. 3º - ° Conselho Monetário Nacional 
poderá autorizar para efeito dos recolhimentos devidos, o ajustamento 
das alíquotas indicadas nos artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 8, 

'" de 3 de dezembro de 1970, para o fim de equiparar as contribuiçoes das 
empresas públicas e sociedades de economia mista às das empresas priva
das. 

Art. 4º - Esta lei complementar entrará 
'" '" em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrá-

rio. 

C1tMARA DOS DEPUTADOS, em '3 de dezembro 
de 1973. 
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